
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
[(Decreto n.. 21.076," de 24 de-fevereiro de 1932) 

ANNO Y RIO DE JANEIRO, 29 DE- SETEMBRO DE 1930 115 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

O Tribunal em sua 100* sessão ordinária realizada em 
25 de setembro de 1936, sob a presidência do Sr. Ministro 
Hermenegildo de Barros, resolveu: 

I o , t.omar conhecimento, unanimemente do recurso e 'ei-
toral n . 475 (relator, Sr. Desembargador Collares Moreira), 
sendo recorrente o Partido Republicano Municipal Formi-
guense, e recorrido o Partido Progressista de Minas Geraes, 
e dar-lhe provimento, de accordo com o voto do Sr . professor 
João Cabral, que cogita de differentes bypotheses e firma 
princípios geraes para o caso presente e para os futuros, a 
que servirão como instrucção, sendo que o Sr. Desembarga
dor Collares Moreira se limitava a dar provimento^ ao recurso, 
para mandar que seja mantido o candidato que possuir maior 
numero de votos nominativos; 

2°, homologar a desistência, r e f e r i d a e tomada por t e r 
mo, do recurso eleitoral n . 477, São Paulo {relator, .senhor 
professor Jooã Cabral), sendo recorrente o Partido Reivjn-. 
dicador Sambentista e recorrido o Partido Coristitucionalista, 
unanimemente, declarando-se impedido de votar o Sr . Mi
nistro Laudo de Camargo, por ser juiz do Tribuna! Regional 
de São Paulo, o seu cunhado D r . Arthur de Almeida; 

3°, tomar conhecimento do recurso eleitoral n . 481, Minas 
Geraes (relator, Sr . Desembargador Collares Moreira), sendo 
recorrente o Partido Progressista e recorridos o Partido Re
publicano Moneiro e o Partido Progressista Municipal de Mu-
riahé, e negar-lhe provimento, unanimemente. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 28 
do setembro de 1936. — Agripino Veado, Director da Secre
taria. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

EXPEDIENTES DOS DIAS 25 e 26 DE SETEMBRO DE 1936 

P R I M E I R A SECÇÃO 

Papeis protocollados: 

N. 2.309 — Razões ao recurso n. 4i4, pelo procurador 
8o§ recorridos, Dr . Deodoro de Mendonça. 

N . 2 .3Í0 — Officio jn. 3.035, do Tribunal Regional de 
São Paulo. 

N .2.311 • 
São Paulo. 

N. 2.312 • 
São Paulo. 

N . 2.313 
ÍSo Paulo . 

Jí| 2.314 i 

M o Paulo . 
N . 2.315 

®§0 Pau lo . 
N . 2.©16 

pão Paulo.-

Officio n . 5.020, do Tribunal Regional de 

Officio n . 1.784, do Tribunal Regional de 

Officio n . 1.808, do Tribunal Regional de 

Offiicio n . i .834, do Tribunal Regional de 

• Officio n . 1.801, do Tribunal Regional d e ; 

• Officio n , 1-660,'-do- Tribuna! Regional,de. 

Officio n, 5.018, do Tribunal Regional de 

Officio n . 5.019, do Tribunal Regional de 

JN". 2.317 
São Paulo. . 

N. 2.318 
São Paulo. 
; N. 2.319 — Petição de Pedro Santa Rosa. 

N. 2.320 — Tribunal.Regional de Goyaz —Recurso sem 
numero—'• Recorrente, Dr . Urbano Berquó. 

N. 2.321 — Offioio n . 582, do Tribunal Regional da 
. Bahia. 

N. 2.322 — Petição d e J o s é dè Paula França ao recuiío 
o. 484. 

N. 2.323 — Officio n . 5.212, do Tribunal Regional de 
São Paulo. - : 

N. 2.324 — Officio n . 584, do Tribunal Regional do Rio 
Grande do Norte. 

N. 2.325 — Razões dos recorridos ao recurso-n. 478, pp 
Drs. Caraillo Martins Costa e-outros. • "~ 

N. 2.326 — Officio n . 320-D, do Tribunal Regional do 
Estado do Rio. 

- • N. 2.327 — Razões dos reeorridos ao recurso n . 484. 
• N. 2.328 — Officio sem numero, da Universidade do 

Districto Federal . - V ' 
2.329 — Razões ao recurso n . 479, pelo D r . v A r t h u r 

Ferreira da Costa, procurador de Celso Guimarães. 
N. 2.330 — Tribunal Regional de Goyaz — Recurso'.sem-

numero -—Recorrente, Urbano Berquó. - \ 
- N . 2.-3'31 — Tribunal Regional do Piauhy —- Denuncia 

sem numero — Denunciante,. Helvécio Coelho Rodrigues. 
N. 2.332 — Tribunal Regional de Matto Grosso — Re

curso n . 70 — Recorrente, Procurador Regional . 
N. 2 .333 .— Tribunal Regional da Bahia — Recurso "sem 

numero — Recorrente, Antônio Balbino "de Carvalho. 
N. 2 .334 .— Officio n . 1.462, do Tribunal Regional do 

Districto Federal . 
N. 2.335 — Officio-n, 621, do Tribunal-Regional de 

Goyaz. 
N. 2.336 — Officio n . 279, do Tribunal Regional do 

Amazonas. 
N. 2.337 — Officio n . 7, do Tribunal Regional de Saata 

Cathamna. 
N. 2.338 — Officio n , 421, do Tribunal. Regional do 

Acre. 
N. 2.339 — Circular do Syndicato em Transportes Flu-

viaes da Bahia . 
N. 2.340 — Officio n . 634, do Tribunal Regional do Rio 

Grande do Norte. 
N. 2.341 — Consulta do D r . José Anysio de Aguiar 

Campello.-

Correspondência expedida 

Telegramma do Sr . Director: 
N. 117 — Ao Sr. Director da Secretaria do Tribunal Re-' 

gional do Paraná — Communicando resultado àn iulifamentn 
do recurso n . 429. 

Ofíicios dò S r . Ministro Presidente: 

N. '592 ~ Ao S r . Procurador Geral da Justiça Eleitoral 
•— Agradecendo a communicação de haver assumi ío o cargo 
de Procurador, 

N. 595 — JÍO Sr . Ministro da.Educação e Saudo Publica 
'—- Requisitando, para os serviços do archivo eleitoral os se
nhores Gentil Lobo de Menezes e Leoncio Alves Lima. 

I . . . 
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.N. S!)6 — Ao Sr . Ministro da Justiça —? Requisitando 
f'iuccionarios para auxiliar os serviços do archivo eleitoral. 

Üffiuos do Sr. Director: 

N. 593 — Ao Sr. Director Geral da Contabilidade do 
.Ministério da Justiça — Remettendo as I a e 3" vias do pedido 
•je empenho n . 3 . 

.\ . 594 — Ao Sr. Director da Secretaria do Tribunal de 
Ccutas — Remettendo a 2* via do empenho acima. 

Ns. 598, 599, 600, 601, 602, 603, 604, 605, 606 o 607 — 
Aos directores das Secretarias dos Tribupaes Regionaes de 
Pernambuco, Minas Geraes, Districto Federal, Rio de Janeiro, 
são Paulo, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Geraes e Para 
— R-emettendo os autos dos recursos ns . 432, 438, 429, 342, 
•m, 329, 330, 381 e 420; 359, 362, 448, 412, respectivamente. 

Autos distribuídos: 
Processo n . 2.023 •— Classe 6* — Piauhy — Ganeella-

!ueiito das inscripções de eleitores — Relator, S r . professor 
fundido de Oliveira Fi lho. 

Processo n . 2.024 — Classe 6* — Minas Geraes — Pedro 
^anta Rosa, pedindo cassação dos mandatos dos Deputados 
federaes eleitos pelo Partido Republicano Mineiro .»•» Relator, 
ór . Ministro Plinio Casado. 

Autos conclusos: 
Ao Sr . Ministro Plinio Casado: 

Recurso de mandado, de segurança n . 26 — Classe 7 a — 
São Paulo — Recorrente, Frente Ünica Municipal de Campos 
•Jurdão — Recorrido, o Tribunal Regional. 

A q Sr. Ministro Laudo Camargo: 

Recurso n . 414 — Classe 3* — Pará — Recorrente, Par 
tido Liberal do Pará — Recorrido, José Oscar de Mendonça 
"Virgolino. 

Recurso n . 480 — Classe 3* — Pernambuco — Recor
rente, Ignacio Alves Cavalcante e recorrido, Abel Gonçalves 
Arruda, 

Ao Sr. professor João Cabral: 

Appellação criminal n . 48 — Classe 5" — Sergipe — 
Appellantes, Epaminondas do ülivoira e outros, e appelladu 
o Tribunal Regional. 

Autos conclusos ao Sr. Ministro Presidente o logo de
volvidos á Secretaria. 

Recurso n . 329 — Classe 3 » — São Paulo — Recorrente, 
Cartido- Republicano Paulista, e recorrido, Paulo do Campos 
Gatti. 

Recurso n . 330 — Classe 3* — São Paulo — Recorrente, 
o Partido Republicano Paulista, e recorridos, José Francisco 
Teixeira e Alberto Azey^do. 

Recurso n . 359 — Classe 3* — Piauhy —- Recorrentes, 
Hely Bezerra e Joaquim Pereira Bezerra, e recorrido, o Par 
tido Nacional Socialista do Piauhy. 

Recurso n . 362 — Classe 3* — Rio de Janeiro — Recor
rente, Aunanias Pimentel de Araújo, e recorrido, Waldemar 
Lopes. 

Recurso n , 381 — Classe 3* — São Paulo — Recorrente, 
Partido Republicano Paulista, e recorrido, Sylvio Vaz de 
Arruda. 

Recurso n . 412 Classe 3* — Pará —• Recorrente, Pa r 
tido Liberal do Pará, e recorrido, Partido Progressista de 
Minas Geraes. 

Recurso n . 420 — Classe 3* São Paulo — Recorrente, 
Partido Republicano Paulista, e recorrido, Aldrovando Fleury 
Pires Corrêa. / • ' 

Recurso n . 448 — Classe 3* — Minas Geraes —- Recor
rente, WcMlington Brandão, e recorrido, Partido Progressista 
de Minas Geraes. . . . . 

Autos com vista ao Sr. Dr . Procurador Geral : 

Recurso n . 472 s - Classe 3 a — Minas Geraes — R e e ò r -
... nU>. Partido Municipal Patrocinense, <é recorrido, o Tr ibu-
:u.I llffcional. • -

l J ro . - i . -su n. 2.013 — Classe 3 a — Espirito Santo — Ro-
í :.•-.•!!:;!. ;'••> do Tribuna! Regional do Espirito Santo. 

Autos devolvidos á Secretaria: 

Pelo Sr. Ministro Laudo Camargo: 

Recurso de mandado de segurança n . 27 Classe 7» — 
Rio Grande do Sul — Recorrente, Hélio Fernandes, e recor
rido, o Tribunal Regional. 

Pelo Sr. Desembargador Collares Moreira: 
Recurso n . 481 — Classe 3* — Minas Geraes — Recor

rente, Partido Progressista, e recorridos, Partido Republicano 
Mineiro e Partido Progressista Municipal de Muriahé. 

Pelo Sr. Desembargador Ovidio Romeiro: 

Recurso n . 470 — Classe 3* — Pernambuco —• Reaiu-
rentes, Luiz Coimbra Cordeiro Campos c outro, a recorrido, 
o Tribunal Regional. 

Pelo Sr. professor João Cabral: 

Recurso n. 477 — Classe 3 a — São Paulo — Recorrente, 
Partido Reivindicador Sambentista, e recorrido, o Partido 
Constitucionalista. 

Pelo Sr . professor Cândido de Oliveira F i lho ; ' 

Recurso n . 472 — Classe 3* -r- Minas Geraes — Recor
rente, Partido Municipal Patrocinense, e recorrido, o Tribu
t a i Regional. 

Recurso n . 2.013 — Classe 6* — Espirito Santo —» Re
novação dos quadros dos juizes do Tribunal Regional. • 

Autos devolvidos ás Secretarias dos Tribunae» Regio
naes: 

Recurso n . 329 — Classe 3 ' — São Paulo — Recorrente, 
Partido Republicano Paulista, e recorrido, Paulo de Campos 
Gatti . 

Recurso n . 380 — Classe 3* -r~ São Paulo — Recorrente, 
Partido Republicano Paulista, e recorridos, José Francisco 
Teixeira e Alberto Azevedo. 

Recurso o 359 — Cl"pse 2* — Piauhy —' Recorrentes, 
Hèly Bezerra e Joaquim Bezerra, e recorrido, o Partido Na
cional Socialista do Piauhy. 

s Recurso n . 362 — Classe 3* — Rio de Janeiro — Recor
rente, Annanias Pimentel de Araújo, e recorrido, Waldemar 
Lopes. 

Recurso n . 381 — Ciasse 3* — 'São Paulo — Recorrente, 
Partido Republicano Paulista, e recorrido, Sylvio Vaz de 
Arruda. 

Recurso n . 412 — Classe 3* — Pará — Recorrente, Par
tido Liberal do Pará, e recorrido, o Partido Progressista. 

Recurso n . 420 — Classe 3* — São Paulo — Recorrente, 
Partido Republicano Paulista, e recorrido, Aldrovando Fleury 
Pires Corrêa. 

Recurso n . 4 4 6 1 — Classe 3* — Minas Geraes — Recor
rente, Wellington Brandão, e recorrido, o Partido Progres
sista. 

Accordãos publicados na Secretaria: 

Recurso n . 4Ó4 — Classe 3* — Pará — Relator, senhor 
Desembargador Ovidio Romeiro. 

Recurso n . 464 — Classe 3* —- São Paulo -—Relator, se
nhor Desembargador Ovidio Romeiro. • 

Recurso n . 470 — Classe 3 a — Pernambuco — Relator, 
Sr , Desembargador Ovidio Romeiro. 

Processo n . 2.021 Classe 6* — Ceará — Relator, se
nhor Desembargador Ovidio Romeiro. 

Processo n . 2.022 — Classe 6* — Minas Geraes Rela
tor, S r . professor João Cabral. 

SEGUNDA SUCÇÃO 

Documentos areftivados: 
* 

. l ü m sffic-io n . 407, do Tribunal Regional Eleitoral do Es.-
tado. de Pernambuco, inclusa a cópia da acta da 291* eessão 
ordinária. 

Um officio n . 1.462-S, do Tribunal Regional Eleitoral 
do Districto Federal, acompanhado de diversas segunda? vias 
das relações de óbitos das seguintes Pretor ias: 1* da Cande
lária. 2* de Santa Pita, 3* de Santo Antônio. 5" do Esoü-ito 
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Santos, 6* dè Engenho Velho, 7* de Irajá, Jacarépaguá e Bom 
Shccesso e 8 o de Campo Grande 

" Um officio n .7, do Tribunal Regional Eleitoral do Es 
tado de Santa Catharina, junto uma segunda' via da relação 
de-óbito relativa ao mez de; abril-do corrente anno. 

-. Um officio n . €21, do Tribunal Regional Eleitora! do E 
tado de Goyaz, inclusa a cópia da acta da 37* sessão-ordi 
naria. . • • - . - . < . 

• 481 terceiras vias de títulos eleitoraes de diversas zonas 
do Districto Federal . 

. . . Preparados para serem numeradas: 

12.000 terceiras vias de títulos eleitoraes. 

Numeração de terceiras vias : 

.12.000 terceiras vias de títulos eleitoraes. 

. Boletim Eleitoral: 

Foi organizado e publicado o n. 114 do Boletim .Eleitoral, 

' ' J U R I S P R U D Ê N C I A 

Revisão de provas : 

Foram revistas' as provas dos accordãos dés seguintes 
processos: 

Habeas-corpus n. 65 — Classe 1* — Estado de São Paulo 
— Relator, o Sr. Professor Cândido de Oliveira Fi lho. 

Recurso eleitoral n . 304 — Classe 3 * — Estado dó Paraná 
— Relator, o Sr. Desembargador Ovidio Romeiro. 

Recurso eleitoral n . 399 — Classe. 3* — Estado.de São 
Paulo-,-— Relator, o Sr . Professor -João Cabral r -

Recurso elei toral .n. 413 — Classe 3* — Estado de Santa 
Catharina — Relator, o Sr. Ministro .Plinio Casado. 

Recurso eleitoral n ; 439 — Classe.3* -r- Estado'do Pa
r a n á ' - — ' Relator, o . Sr.. Desembargador' Collares Moreira. 

(Dois accordãos). 
: Consulta, n . 2..Ç17 —. Classe .6*.,-r-./Estadç da Bahia — 

Relàtor.iO Sr . 'Professor Cândido de Oliveira Fülro'. . 
i Consulta n . 2.020 — Classe.6* — Estado do Paraná — 

Relator, .o Sr . Desembargador. Collares Moreira. 

.Accordãos publicados: 

Foram mandados publicar os accordãos dos seguintes 
processos: 

Habeas-corpus n. 65 — Classe 1* — Estado de São Paulo 
— Relator, o Sr. Professor Cândido de Oliveira Fi lho . 

;.. Recurso eleitoral n . 304 — Classe 3 * — Estado do Paraná 
— Relator, o Sr . Desembargador Ovidio Romeiro. 

... Recurso eleitoral n . 399 — Classe 3* — Estado de São 
Paulo — Relator, o Sr. Professor, João Cabral. 

; Recurso eleitoral n . 413 — Classe 3* — Estado de Santa 
Catharina — Relator, o Sr. Ministro Plinio Casado. 

Recurso eleitoral n . 439 — Classe '3* — Estado do Pa
raná — Relatar, o Sr . Desembargador Collares Moreira. 
(Dois accordãos). 

Consulta n . 2.017 — C l a s s e — 6* Estado da Bahia — 
Relator, o Sr . Professor Cândido de. Oliveira Fi lho . 

Consulta n . 2.020 — Classe,6* — Estado do Paraná — 
Relator, o Sr. Desembargador Collares Moreira; 

E D I T A L 

O'Bacharel Agripino Veado, Director da Sdcretaria do 
Tribunal Superior de Justiça Elei toral : 

Faz saber ao que o presente edital virem que, na l \ secção 
desta Secretaria; será quarta-feira, 30 de 'setembro, ás 15 
horas, aberta vista pelo prazo legal para os interessado? fa
larem, sobre os seguintes recursos eleitoraes: 

r — Recurso eleitoral n . 485 — Classe 3* — Recorrente, 
J o i o Malato Ribeiro; recorrido, Bernardo Borges Pires Leal . 
(Cassação de mandato) . Pa rá . 

- 2 .Recurso eleitoral n . . 5 0 1 — Classe 3*. — .Recorrente, 
Heider Villares Sucena; recorrido, o Tribunal Regional do 
Janeiro. 

3 — Recurso eleitoral n.- 50.3 — Classe 3* — Recorrem >. 
Álvaro-Barcellps;,recprrido, .o Tribunal Regional do Estaco 
do Rio de Janeiro — Rio de Janeiro. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, tuYi 
28 de setembro de 1936. — Agripino Veado, Directo:; da Se
cretaria. 

. A C T A , 

ACTA-DA 100* SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2ó 
SETEMBRO DE 1936 

PRESIDÊNCIA DO SR. M I N I S T R O HERMENKGILDO DE BARROÍ 

Aos vinte e cinco dias do mez de setembro do anno dtí 
mil novecentos e trinta e seis, ás nove horas, na sala das ses
sões do Tribuna! Superior de Justiça Eleitoral, presentes os 
Juizes, Srs . Ministros Plinio Casado e Laudo de Camargo, 
Desembargadores Collares Moreira e. Ovidio Romeiro, Profes
sores João Cabral e Cândido de Oliveira FJlho, presente ainda, 
o Sr. Procurador Geral Dr . José Maria Mac-Dowell da 
Costa, pelo Sr . Ministro-Presidente Hermenegildo de Barro*, 
foi declarada aberta a sessão. E' lida e approvarla a acta da 
sessão anterior. Trtando dos casos em pauta para julga
mento, o Tribunal resoleu: 1") tomar conhecimento, unan! 
memente do recurso eleitoral n . 475 — (Relator, Sr. Desem
bargador Collares Moreira), sendo recorrente o_ Partido Re
publicano Municipal Formiguense, e recorrido o Partido Pro
gressista de.. Minas Geraes, e dar-lhe provimento, de accordo 
com-o voto do Sr. Professor João Cabral qu6 cogita, de d.iffe-
rentes hypothesèse firma princípios geraes para, o caso pre
sente e' pára os futuros, a que servirão como instrucção, 
sendo que o Sr . Desembargador Collares Moreira ee limitava 
a dar provimento ao recurso, para mandar que seja mantido 

.o, candidato que possuir maior numero de votos nomina
t i v o s ) ; ^ 6 ) homologar a desistência, requerida e tomada pôr 
termo, do recurso'eleitoral n . 477 — São Paulo — (Relator, 
Sr. Professor João Cabral), sendo recorrente o Partido 
Reivindicador Sambentista e recorrido o Partido Gonstitucio-
nàljst.a, unanimemente, declarando-se impedido de votar o 

.Sr! Ministro' Lapdo de Camargo, por ser Juiz do Tribunal 
Regional de São Paulo,; o seu cunhado Dr . Arthmvde'• Al-

.'meida;-; 3?)i .'tomar conhecimento do recurso eleitoral-n-. 48í 
—"Minas Geraes —' (Rela to r , Sr. Desembargador Collares 
Moreira), sendo recorrente o Partido Progressista e recorri
dos o Partido Republicano Mineiro e o Partido Progressista 
Municipal de Muriáhé, e negar-lhe provimento,. unanime
mente. No julgamento <^este recurso, usaram da palavra o 
Sr. 1 Dr . Adaucto Lúcio Cardoso, procurador do recorrente, 
e Dr . Affonso' Penna Júnior, procurador dos recorridos. 
Nada mais havendo a tratar o Sr. Ministro-Presidente en
cerrou a sessão, convocando outra ao mesmo tempo para 
o dia.26 do corrente, ás mesmas horas . Do que, para constar 
lavrei a presente acta. Eu, Raul Pacheco de Medeiros, auxi
liar da Secretaria, a escrevi. E eu, Agripino Veado, Secre
tario do Tribunal, a subscrevo. — Hermenegildo de Barro*, 
Presidente. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Estado de São Paulo 
"Habeas-corpus" n . 65 — Ciasse 1*, do ar t . 30, do Reg. Int . 

Não se toma conhecimento do pedido de "ha
beas-corpus", quando não está devidamente in
struído . 

O tenente do Exercito Benjamin Sflmon dirigiu ao Presi
dente deste Tribunal Superior o seguinte telegramma (fls. 3 ) : 
"Face Constituição Republica, a r t . 164 e paragrapho único, t 
accordo paragrapho e artigo 17 decreto 23.825, de 2 de agostc 
de 1934, requeiro-Egrégio Superior Tribunal habeas-corpus 
poder livremente exercer mandato vereador Itú voto popular 
elegeu-me, direito 'presentemente cerceado." 

O impetrante não provou a qualidade que allega, nãc 
indicou os actos constitutivos da coacção, nem mencionou 
qual seja a autoridade coactora; pelo que, 

Accordam os Juizes do Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral não tomar conhecimento do pedido de hoòens-corpiis. 

Rio de Janeiro, '14 de setembro de 1936. •— Hermenegildo 
de Sarros, Presidente. — Cândido de Oliveira FWK Relator. 

http://Estado.de
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Estado do Paraná Estado do Paraná 

Recurso Eleitoral n. 304 — Classe 3*. do art. tso aô neg. ita. Classe 3' do art. 30 do Re*. Int. 

Satisfaz d exigência legal a autorização para 
registro de candidatos ás eleições municipaes, que 
fôr subscripta pelo Presidente do Partido, der po-
dere* para o registro, indicando o delegado e a 
som eleitoral. 

AccordSo 
Vistos, etc. 

Aecordà o Superior Tribunal Eleitoral por unanimidade» 
conhecendo dò recurso n. 304, classe 3% do Estado do Paraná, 
em que é recorrente Archelau do Almeida Torres e recorri
dos, OdOico Franco Ferrei ra e outros, negar-lhe provi
mento, confirmada a decisão recorrida que mandou expedir 
diploma aos candidatos á vereança e prefeitura, porquanto 
fpfam estes regularmente inscriptos. A autorização pôr oerti-
dftô & folhas, satisfaz a exigência legal, de vez que é subscripta 
pelo Presidente do Partido, dá poderes para o registro, in
dica o delegado e a zona eleitoral, só não indicando os nomes 
dos candidatos, hypothése que a lei não cogitou, decidindo 
ainda este Superior Tribunal Eleitoral, em sessão de 5 de 
inah$,\ HÕ r e C u " o n . 309, de Palmeiras, publicado no Bole
tim Eleitoral n . 67, no mesmo sentido. 

, ™ , * f i l w í l a l Superior de Justiça Eleitoral, 15 de junho de 
1938. — Bertnentgildo de Barros, Presidente. —• Ovidio Ro-
m«ífo» Relator, 

Estado de Sâo Paulo 

RfCursô Sleitoral n. 399 — Classes 3 a do ar t . 30 do Re
gimento Interno 

Apptica-te ás I a s . eleições municipaes o dis-
poèto Ho art. 3°. § 7 o . das Disposições Traiisltu. 
Has ãa Constituição Federal. 

Accordão 
Visto* etc* 
Àccerdam os Juizes do Tribunal Superior de Justiça 

Eleitoral em conhecer do recurso e negar-lhe provimento por 
ser applicavèl á$ primeiras eleições municipaes o disposto no 
art. 3.* § 7* das Disposições Transitórias dá Gonstituiçâo 
Federal, como tem decidido o Tribunal Superior em casos 
idênticos aos dêstês autos. 

Tribunal Superior de Justiça ,Efcitoral, em 13 de juiho 
de 1936, — Hertnenegildo de BarfOs, Presidente. —- João 
Cabral, Relator,, 

Estado de Santa Catharina 

Recurso Eleitoral n . 413 -— Classe 3*. do a r t . 
mentõ Interno 

30 do Regi-

Não tàma conhecimento de recurso versan
do Sobre elsicões municipaes quando não fôr in-
éièMà o jurisprudência do Tribunal Superior 
fabbservàaa m espécie. 

Acoordão 

VístoS. relatados è discutidos estes autos dé reèurso elei
toral íl. 418, — classe terceira, — "eleição municipal", — 
vindos do Bstèdo de Santa Catharina, entro partes, como r e 
corrente, o "Partido Republicano Catharinensè, e, còmò fecor* 
rido, Eduardo Santos, — os Juizes do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral adoptãndô o parecer, M u l " folhas 123 "usque" 
133, dó S r . D r . Procurador Geral, acóOrdam não tomar co
nhecimento do presente recurso, por falta de indicação da 
jurisprudência inobservada pela Instância u à quo*. (Artigo 
?3, paragrapho 5.* da Constituição Federa l ) . 

E assim decidem, unanimemente. 

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1936. — Bermentgüdo de 
Barros. Presidente — Plinio Casado, Relator,. 

Converter o lutgàmtnto tm diOgèiaià aftm de 
serem requisitados oi ftttío* reativas d «lèlçâò mu
nicipal que teve lógar em Rebouças, no Paraná-, *A 
dia 12 de setembro dê 1935, assim como o livro de 
actas da 8.* Junta Àpuradora. 

\ 

1" Accordão 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do r e 
curso eleitoral n . 439, do Estado do Paraná, e no qual são 
respectivamente recorrente e recorrido Emilio Arzóa e Altair 
Bittencourt, recurso referente a eleição municipal de Rebou-
ças, no mesmo Estado, aocordani os Juizes do Tribunal Supe
rior de Justiça Eleitoral em converter o julgamento em dili
gencia afim de serem requisitados os autos relativos á eleição 
que teve Jogar naquelle município em 12 de setembro de 1935, 
assim como o livro de actas da 8 S . Junta Apuradora. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1936. Éermèúegildo de 
Barros. Presidente. — Collares Moreira, (Relator. 

Estado do Paraná 
Recurso Eleitoral n . 439 Classe 3" do a r t . 30 do Règ. Int. 

Eleito um Prefeito Municipal, em pHmeira 
eleição, nos termos do artigo 3" § 7°' das Òüpòsi-
ções Transitórias da Constituição Federal, Se occor-
rer a vaga, mesmo antes, da posse do eleito, Sem 
que tenha havido, contra a eleição, recuHô legal
mente provido para dar logar ú renovação do pleito, 
para seu preenchimento, prevalecerão as inelègibi-
lidades estabelecidas no Código Eleitoral. 

Declarados nullos os votos dud,os a um can
didato por ser este inelegível, sem que tenham 
occorrido, na eleição, os vicios enumerados no át-
ligo 160 do Código Eleitoral. Mvê ser empossado ô 
immediato em votos, não cabendo na hypothcSe, ã 
renovação de que trata o paragrapho primeiro dò 
citado artigo. 

2° AccordSo 

istos e t c . : 
Em sessão de 19 de agosto ultimo, ao tomar conhecimento 

do recurso eleitoral n . 439 — do Estado do Paraná, relativo 
á eleição do Prefeito Municipal do Reboüças, verificou este 
Tribunal divergências em certidões passadas pelo Secretário 
do respectivo Tribunal Regional; para melhor exâmè dã ques
tão, por Accordão que se encontra ã í ls . 133, converteu ò jul
gamento em diligencia afim de lhe serem presentes ô« livros 
de actas da 8* Junta Apuradora perante a qual correu o pro
cesso de apuração, quer da eleição de 12 de setembro dê Í935, 
quer da de 12 de abril deste anfto. 

Cumprida a diligencia e feito o estudo dos àtitos ê dos 
seus documentos em face das actas, lançadas naqúêlles livros 
e referentes ás ditas eleições, verificà-se O seguinte: 

• Em 12 de Setembro dè 1935 foram realizadas, naífuelle 
Município, as «leiçôèâ para Prefeito e Vereadores; reuniu 4se, 
no dia 21 dò mesmo mez, a 8*. Junta Apuradora e três urnas, 
referentes ás três seeções eleitoraes do Município, lhe foram 
apresentadas. Apurou a da 2* secção, sobre a qual nenhuma 
duvida ou divergência surgira: mas, de accordo com o artigo 
187 n . 1 a 6 do Código Eleitoral, fèl»o em separado, quanto ás 
secções 1* e 3* a primeira por não se comprehender bem os 
dtíem da acta da Misã Receptora (!* LlVro d* aciâS, fo
lha 26 v ) . e a terceira per ter 8id0 a elêiç&o presidida pêlo 
Secretario da Mesa, o que não permitte o artigo 112 do Código 
Eleitoral. 

Do respectivo livro constam, detalhadamente, as vôtaçoêá 
quer para Prefeito, quer para Vereadores, como, ainda, què 
a Junta recorreu do seu actò, isto ê, de ter apurada em téparMô 

Aguardou a Jüntà que-o t r i b u n a l Regional éècidlssè os 
recursos ex-officio. 

Consta dã acta da sessão da Junta Apuradora, dé l l . d e 
fevereiro de 1936, ( í l s . 79 do 1* l ivro), que, tendo o T r i 
bunal Regional resolvido "competir ás Juntas Apuradoras co
nhecer da validade da votação nas eleições municipaes, "o 
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Presidente submetteu á apreciação da Junta os processos e, 
tendo esta verificado, (fls. 80), pelos documentos, "que a 
votação correra com toda a regularidade' ' e não estando p r e 
visto, Como nullidade, o caso que deu logar á apuração em 
separado, dá votação da I a , secçio constando ainda da mesma 
acta (p . 83), que com o apoio do Dr . Procurador Regional, 
a Junta, por unanimidade julgara valida a votação da refe
rida l" secção. 

, •' Nenhum recurso foi interposto de tal decisão, ficando, 
assim, validas as eleições para Prefeito e para Vereadores, 
quer da 1*, quer da 2* secção e apenas annuüada a da 3 a 

secção,/ 
Consta da acta de (fls. 26 v do L . 1°) que, para Prefeito 

obtiveram votos, 1* secção: Altair Bit tencourt do Partido 
Social. Democrático, 91 votos e Antônio Franco Sobrinho, do 
Partido União Paranaense, 91, havendo 11 cédulas em bran
co; e para Vereadores, 88 da Legenda P . S. D . e 82 do P . 
M. P . além de outros esparsos, sendo resultado da 2 a secção 
o seguinte: Para Prefeito — Altair Bittencourt, 83 ò Antônio 
França Sobrinho 92 votos, com 2 cédulas em branco. Para 
Vereadores — 78 cédulas do P. S. D . e 82 do P . M. P . , e 8 
do P . Integralista, além de outros esparsos. 

Sommados os votos das duas secções validas, obteve An
tônio Franco Sobrinho 183 votos e Altair Bittencourt 174, 
havendo 13 em branco. 

Em sessão de 22 de fevereiro (2 o Livros de actas pag 4), 
reuniu-se a Junta Apuradora, constando da acta (p . 8) , 
terem sido apuradas, no Município de Rebouças, duas secções 
validas, com 367 votos validos, sendo annullada a 3" secção 
onde compareceram 182 votantes, de legenda e 7 em branco 
para Vereadores. 

Em vista disso, eslá declarado na mesma acta a fls. 8 v . 
do 2° Livro "ter sido eleito para Prefeito o candidato Antônio 
Franco Sobrinho, corno está ainda declarado, a fls. 9, que 
foram eleitos os Vereadores, cujos nomes enumera, sendo pelo 
Presidente proclamados os eleitos. Os Vereadores, foram em
possados, como consta da certidão de fls. 80 dos autos; tel-o-
ia sido, certamente, o candidato eleito Antônio Franco Sobri
nho, proclamado eleito, pelo Presidente (fls. 9 do 2' Livro), 
se não tivesse fallecido antes da posse, fallecimento consi
gnado na mesma acta. 

Como se vè. nenhuma duvida houve a respeito do resul
tado da eleição, depoii, de apuradas as 2 secções, reconheci
das validas; apenas, o Prefeito eleito; pelo seu fallecimento, 
deixou de ser emposado. abrindo vaga. 

Concurrente do Prefeito eleito, fora o Prefeito nomeado 
pelo ^Interventor; mas, como áe tratava, então, da primeira 
eleição, poderá candidato, não prevalecendo inelegibili-
dade, além. da exigência do artigo 3 o § 7° das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal. 

Mas, o mesmo Prefeito nomeado e que não lograra a v i -
etorlã iia primeira eleição, desde que ia haver nova eleição 
pata prênchimento de vago, entendeu ser candidato e dahi á 
Consulta ao Tribunal Regional. 

Rêuniu-se este em 9 de março de 1936 e consta da acta, 
ppr certidão a fls. 80 dos autos, a coínmunicação do Juiz 
Eleitoral de haver dado posse aos Vereadores eleitos, assu
mindo a Prefeitura o Presidente da Câmara por haver falle-
eído o Prefeito eleito Antônio Franco Sobrinho e consultando 
se se devia mandar proedeer á nova eleição ou proclamar e 
diplomar o menos eleito (s ic) . Naturalmente a consulta r e 
feria-se ao meltos votado. Na acta encontra-se o histórico do 
oceorrido, tendo o Tribunal Regional resolvido mandar p ro 
ceder á nova eleição, constando da certidão de fls. 99, pas
sada em 25 de maio deste anno, que a resolução do Tribunal 
Regional,, quanto á nova eleição em Rebouças, baseava-se em 

^ ter fallecido o Prefeito eleito, devendo ser feito, na renovação 
hôVõ registro de candidatos, podendo na mesma votarem 
todos os eleitores municipaes. 

Procedeu-se, effectivamente, a nova eleição para P r e -
Teíto, no dia 12 de abril, sendo a mesma apurada como consta 
»â aota (p . 75 do 2» livro), cora o seguinte resultado: Altair 

^ í t t envour t — 292 votos, e Emílio Arzúa —- 216 votos. 
O primeiro que continuava Como Prefeito nomeado pelo 

Interventor foi proclamado eleito e diplomado. 
Não houve arguição de nullidade do pleito; contra sua r e 

gularidade nada foi allegado e o recurso interposto foi "tão 
somente" — firmado na inelegibilídade do candidato eleito, 
pois não se tratando mais de "primeira" eleição e sim de "nova" 
ou 2.* eleição, o Prefeito "nomeado" pelo Interventor não po 
deria ser candidato. Sua incompatibilidade estava expressa 

^ . a r t i g o 112 n . 3 da Constituição Federa l . 
Para solucionar a questão, é preciso examinar se pode ser 

BOnsJderada, como "primeira" eleição a realizada para p renen-

chimento de uma vaga aberta por haver fallecido, depois de 
"eleito e proclamado," o candidato vencedor sem que de sua 
eleição tivesse havido recurso. 

Si a causa da annullação fosse das que obrigam á reno
vação, é claro que a eleição renovada seria considerada "p r i 
meira eleição", prevalecendo, então, quanto a inelegibilídade 
apenas a restricção do artigo 3." § 7." das Disposições Transitó
rias da Constituição Federal . 

Mas, não consta dos autos, nem dos livros o documentos 
requisitados que por nenhuma daquellas causas tivesse sido an
nullada a primeira eleição e apenas o foi a da 3* secção que não 
alterara o resultado; o T . R. somente mandou proceder á nova 
eleição para Prefeito, e não para Vereadores, "por haver falle
cido o Prefeito eleito e proclamado" o que está declarado na 
certidão de folhas 99. O Tribunal Regional mandou renovar as 
eleições de Prefeito Municipal da 5." M. R. do Município de 
Guarapuava e na l , a e 2." M. R. rio Rebouças "aquella" por 
ter sido alterado o resultado e "estas" (as do Rebouças) por 
ter fallecido o Prefeito "eleito". 

E tanto assim foi, que os Vereadores, votados na mesma 
oceasião, foram reconhecidos, proclamados e empossados, sem 
recurso algum contra a expedição de seus diplomas. 

Não se fallara, em Prefeito mais votado e sim em Prefeito 
"eleito" foi depois de passada a "primeira certidão" pela Se
cretaria do Tribunal Regional que surgiu a "segunda", a de 
folhas 100, lavrada dias depois, fallando esta em mais "votado 
quando aquella dizia "eleito". 

A presença dos livros e seu exame nesta instância vieram 
demonstrar que, de facto, o candidato fallecido havia sido 
eleito "proclamado, certa, portanto a certidão de folhas 78 e não 
a de folhas 100. 

De todo o exposto resalta que o Prefeito, nomeado pelo* 
Interventor e ora recorrido, podia ter sido, como foi, candidato 
na "primeira" eleição, na de 12 do setembro de 1935, por 
ter a seu favor a excepeão do dispositivo do artigo 3.* § 7." das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal; mas, na de 
12 de abril, para preenchimento de vaga, não podia sel-o; 
vedava-lhe o artigo 104 letra a do Código Eleitoral, sendo nullos 
os votos que lhe foram dados, candidato inelegível que tor
nou-se, aos termos do artigo 152 § 3.° do mesmo Código. 

Allega o Dr. Procurador Regional, a folhas 93, haverem 
comparecido nas tres eecçÕBs eleitoraes do Município (na elei
ção de 12 de setembro), 544 eleitores, tendo a Junta Apura
dora annullado as votações da l . a e 3." secções no total de 
369 votos; verificou-se, continua a hypothése do artigo 160 I 
1.* do Código Eleitoral, isto è, attingindo a nullidade a mata 
de metade da votação do Município e oceorrendo faíleolmento 
do candidato mais votado antes da prociamação, devia se pro
ceder á renovação. 

Não procedem aa allegações; o que se verifica do livro das 
actas da Junta Apuradora é que esta apurara a 2." secção, fiem 
restricções e "em separado" a 1." e 3." recorrendo "ex-officio 
para o Tribunal Regional; mas,, quo tendo este declarado com
petir á mesma Junta resolver por se t ra tar de eleição muni
cipal, a Junta attendendo a que na 1.» secção oceorreram 
"apenas irrcgularioades", apurara coino valida, dita 1. seccao; 
foi somente depois da decisão do Tribunal Regional qne a 
mesma Junta declarou validas a I a e a 2 a secções, proclamando 
eleitos Prefeito Antônio Franco Sobrinho e Vereadores. Tnap-
plicavel, portanto seria a hypothése do invocado avt. 1Ô0, 
§ r do Código Eleitoral. 

Não procede, ainda, a allegação de haver fallecido o can
didato eleito antes de sua prociamação, pois, consta da acta 
citada ter sido o mesmo eleito e proclamado. 

Da mesma fôrma improcedente a de não ter havido recur
sos daquella decisão, a do Tribunal Regional, para a instância 
superior (certidão do fls. 101). Mas. se contra a eleição dò falle
cido candidato, não houve reclamação; se da decisão dá Junta, 
baseada na competência que lhe reconheceu o Tribunal Re
gional, não houve recurso, como vir, então, á esta Instância, 
a hypothése ventilada? 

Se tivesse prevalecido a annullação da 1* secção, ficando 
valida apenas a 2 a , então sim, seria o caso de applicar a regra 
do a r t . 160, § I o , naqúella primeira eleição, extensiva aos 
Vereadores. 

Da leitura dos livros das actas da 8* Junta Apuradora re- . 
salta clara a situção que certidões* posteriores, e contradi
tórias ás primeiras, procuraram escurecer. 

A duvida surgiu somente depois da 2" eleição, de 12 de 
abril, não porque tivesse havido iiullidades no pleito, contra 
o qual nada foi allegado, mas, somente quanto á elegibilidade 
do candidato mais votado, o próprio Prefeito nomeado, consi
derado inelegível r,p.-ta rm\j n | P 1 eão. qnandn não mais preva-

Confere com o Original 
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ítecente a excepção do a r t . 3 o , § 7 o das Disposições Transi
tórias da Constituição Federal . 

Este Tribunal Superior, ,por unanimidade.,de votos, reco
nheceu ser o candidato recorrido Altair Bittencourt,-inelegível, 
prefe i to que era, nomeacjo pelo Interventor. 

A duvida consiste apenas em saber, se no caso, cabe nova 
eleição ou se á Prefeitura deve i r 'o candidato'contrario, o r e 
corrente. , , 

Foi invocado o preceito do ar t . 160, § i" do Código Elei
toral : ' 

"Se a nullidade attingir a mais de metade dos 
votos de uma região eleitoral nas eleições federaes e 
estaduaes, ou de um município, nas eleições municipaes, 
julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e mar 
cará o Tribunal Regional dia para realizar-se nova 
eleição dentro do prazo de quarenta d ias . " 

Llgandõ-se o paragrapho ao artigo, do qual é parte, bem 
vê que a nullidade a que nelle o legislador se refere é uma 

"da§ incluídas no artigo e alíneas. 

Evidentemente não é tal dispositivo applicavel ao caso em 
.apreço. Não se t rata de nullidade que tivesse attíngido a mais 
'd« metade dos votos do município. As segundas eleições cor-
: £®ram, nas três secções em que ella se divide, com toda a regu

laridade; não houve protesto, nem impugnação ao seu pro
cesso. Nenhuma das nullidades prescriptae no artL 160 foi 
allegada. O recurso refere-se apenas á nullidade dós votos 
dados ao candidato mais votado, por ser inelegível, nos termos 

, do a r t . 152, § 3% do Código Eleitoral. Si os votos dados.ao 
candidato em uma ou mais secções, fossem reconhecidos 
nullos por vicio qualquer dos determinados nas alíneas 1 a-7 
do art. 160, é claro que se attingis.se-o numero de taes votos 

a mais de metade dos votantes do município, impor-se-ia' a 
providencia determinada no § 1°. do citadot.art. 160, isto, é,; a", 
renovação do pleito. 

Mas, no caso vertente, trata-se apenas de nullidade, não 
da eleição, e. sim dos votos dados.ja.,um.candidato inelegível,, 

.aos termos do a r t . 152, § 3 o do Código Elei toral . E ' como se 
taes votos inexistissem e, assim sendo e n | ó exigindo a lei 
que candidato, para ser considerado eleito, t enha-a 'maior ia 
absoluta dos suffragios dos eleitores votantes, claro é" ainda, 
que, nullos aquelles votos e valida a eleição, eleito deve ser 

.considerado o immediato em votos, se contra este não houver 
duvida quanto á sua elegibilidade, 

Esta regra já vem, aliás, assentada e applicada desde o 
regimen do Código Eleitoral de 1932; verificada a inelegibi-
lidade de um candidato, só proceder-se-á á nova eleição 
quando o immediato em votos não obtenha, pelo menos, um 
numero de suffragios igual á metade dos alcançados' pelo 
inelegível (João Cabral — Código Eleitoral anotado — 3* edi
ção —• pag. 108 letra d), hypothése que não occorreu no 
caso vertente, pois o candidato inelegível obteve 292 votos e 
• o seu immediato, o recorrente 215 votos, muito mais da me
tade, portanto, dos suffragios por aquelle obtido — Para haver 
nova eleição, de accordo com a regra acima, seria preciso que 
este obtivesse menos de 146 votos e elle ultrapassou e de 
muito, este limite, pois conseguiu 215 votos. A- regia, aliás, 
firmou-se no princípio estabelecido .para a eleição, da As-
sembléa Nacional, pelo Decreto n . 22.364, de 17 de janeiro 
de 1933, a r t . 5 o § 1". 

Nestes termos, accordam os Juizes do Tribuna! Superior 
da Justiça Eleitoral em dar provimento ao recurso para consi
derar inelegível o candidato Altair , Bittencourt, recorrido, ' © 
nullos os votos que lhe foram dados e reconhecer como eleito 

[o candidato recorrente Emilio Arzúa, immediato em votos-o 
(qual deverá ser empossado no cargo de Prefeito Municipal de 
Riebouças, nõ Estado do Paraná . 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 11 de setem
bro de 1936. — Hermenegildo de Barros, Presidente. : —Col
lares Moreira, Relator. 

João Cabral — Vencido quanto ao reconhecimento e d i -
plomação do immediato em votos. Votei por que se decla
rassem prejudicadas as demais votações para prefeito, e se 
mandasse proceder a nova eleição, visto como, anmillados 
como foram pelo Tribunal Superior os votos dados ao can
didato inelegível, em numero superior a cincoenta p o r cento 
dos votos de todo o município, é o que manda clara e impe
rativamente o ar t . 160, § I o . do Código Eleitoral modificado' 
pela lei n . 48, de 1&35. ' 

..O recorrente pei teou-e-conseguiu.a declaração da inele-
gibilidade do recorrido, pela qual votei, por julgar provado 
que 'não se t raía *mais'de''p*rimêira, porémde.segunda eleição, 
depois da Constituição de-1934. . E, tendo -esta, só, excepcio
nalmente, dispensado as inelegíbilidadés para as ,pr imeiras , 
já agora era inelegível oy. recorrido, por estar no. exercício do 
cargo de prefei to: Dahi" o annullarem-se- os votos que lhe 
foram dados. (Art. 112, n-. <3y a, da Constituição Federal-; a r 
tigos 104, a, e .152,*§ 3 o . do-Código EleitorâlV 

,.' Leiá-.se, este .'.dispositivo: . / . '.' ', ; '. .' , 

• > i: « | 3 „; g e r g 0 n u n o s o s votos dados a candidatos ou 
a 7 legendas..não. registradas, e a cidadãos inelegíveis." 

/Leia-se ' depois.este ,outro relativo aos effeitós• da nul
lidade : 

• '' ; "Art. 1 6 0 : ; . - | - 1 . * Si a 'nul l idade 'a t t ingi r a mais 
de'meta'de dos votos de u m a região e!eitorai,-nás' elei
ções federaes e estaduaes ou de um-município, nas 

' eleições, municipaes,' juigar-se-ão ' prejudicadas as de-
** rríais votações, e marcará o Tribunal-Regional dia para 
. realizar-se nova eleição, dentro do prazo máximo de 

' 40-dias ." . 

. Ora,-no caso vertente, de votação-uninominal para pre 
feito, um dos; dois únicos -pleiteantes obteve .-mais 'de metade 
dos votos e foi .declarado inelegível;, os votos.que lhe foram 
dados são' votos nullos. Assim decidiu unanimemente o Tr i 
bunal. ' Logo, o seu competidor obteve, menos de metade dos 
votos. Logo, foránr annüllados mais de;metade dos votos: "& 
nulljdade attingiu a mais de metade, dos votos do municipio", 
como diz,a lei; e a conseqüência lógica,, legal, inelutavel,..não 
póqe ser outra senão ficarem "prejudicadas. as demais vo-

'' taçôes" .é.anandàr se "proceder á nova eleição. Reconhecer-rse 
• como- elejto'o^immedjaéo? em svotos;.-•.rpar.eQe^mei-.queoá.^aegar 
appljcação aó dispositivo supra, do 'art.. 16ü,.;§ i°, do Código 
Eleitoral,^num dos'casos para que foi elle determinadamente 
creado. • .- ';.•.,',,.,„.-,. '.. 

. .OíSo-"basta'. a-sua ..clareza?. Não é sufficiente approximal-o 
do a r t . 152,,'§, 3'? Vejamos, então, o seu histórico. 

.'. • E' elle a rrgp'etiçãb, com"extensão ás ' eleições -municipaes, 
do;'-art.! -97, paragrapho "único. .'•dó-:. Código anterior . E, com-
mentando. e.steí .eis o que escrevi: 

' ,'• "A;disposição'do paragrapho único é bem jus ta ! e 
. salutar. A idéa de,maioria é fundamental 1 nesta matéria 

- dó"vsuffragi6.- O- èántfidajVou- p^rttób^XTiíaáta^os.^ãs 
competidores e vai occüpar os logar es 'de .eleição por-

' . ' q ü e ' o b t é m ; mais 'votos do que ellès. Ora,'-acontecendo 
serem attingidos por "nullidade, mais de metade dps 
vótds de urfia região eleitoral, em determinada. eleição, 

, ,' déye-^e mandar, proceder á nova, porque. 0 3 ; votos -vâ-
l i d p S ; não "se; podem' dizer que-consti tuem a. maioria. 
Muito .provavelmente ós, annüllados,. se o .não : fossem, 
modificariam „ o resultado ; da . eleição. Pe la s .mesmas 
ràzjões,, se devem sommar ás votações • annulladas :qs 

... e le i tores 'das secções onde,:inão,^tiVer^havidó,-eleições, 
parà-o effeito da nullidade-geral do pleito e.nova còá-

. ' . sulta á s 'u rnas . " (Código Eleitoral, .3*. pag. 133.) 

puaes os motivos que levaram o • autor e commentadbr 
do citado dispositivo a dar-lhe a fôrma e o^ignificado acima? 

Não é difficil precisal-o: O ante-projecto,; influenjciado 
pela precedente legislação, que', não deixava de prover' sobre f 
o caso, dispunha menos clara e razoavelmente . assim: ' / 

"Os-votos que recahirem sobre;-pessoas 'Sem:'así 
condições de elegibilidade ou íComprebendidas em qual< 
quer dos casos-de inelegibilídade serãç nullas para à 
effeito de se •.considerarem» eleitos ?no> primeiro, tur>iio,l 
os supplentes. • • : . ' ' ' • • • • = . ' . * / 
• 1. "S -i.* No «egundo turno,-. Or immediata em-.voto«i 
deverá ser i proclamado eleito si «.obtiver mais tUi>-me-\ 
taãe dos votos dados .ao candidato inelegível;'no cüêaj 
contrario, procèdér-se-fá á nova eleiçSo, para/ a-'quai 

' considerar-se-á prorogada,a inelegibilídade." "(Art»'23? 
da* «egunda 1 par te , ; in Assis Brasil, Democracia Repre-'-
sentativa, 4* ed . , p . 383'.) '• •' • ' ^ 

Confere com o Original 

http://attingis.se
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/ ;Éra,,-repetimos, a adaptação ao novo systema, da- regra 
íta -legislação anterior,, aliás pouco razoável. Veja-se a lei nu
mero 3.208, de.27 de dezemhçp de 1916, arts, 35 e 3 6 , e os 
eommentarios de Titq Fulgencio, dos quaas destaca o seguinte 

v passo: "Não sabemos si foi ou não sábio o expediente quanto 
ao reconhecimento do immeaialo'. o que nos está parecendo é 
que a prociamação desse immediato, com metade da votação 
obtida pela eleito e inelegível, não é a manifestação da von
tade do corpo eleitoral, porque ella apenas se manifestou a 
meio. Sem a maioria absoluta ao menos dessa votação parece 
que se devia consultar de novo a Nação." (Os gryphos são 
meus.) 

Posso assegurar que esta justa observação part i lhada 
i3or todos os que tomaram parte na elaboração do projecto (e 
accresoente-se — do primitivo texto do Código, assim como 
do modificado, que está em vigor) determinou a adopção da 
jíorma precisa e justa, que e s t acas interpretando, com o sen
tido bem claro ãc que, annüllados, por qualquer motivo, os 

:\;õlQ& em numero superior a metade do total de um circulo, 
a eleição deve ser renovada- porque os votos restantes vali doa 
não .'poderão jamais du&t-;& a. loaiasia. do «fevVTOad», E a 

:t>ase essencial da democracia representativa é a prevalência 
da maipria. 

Ouvi falar, durante a discussão, em validade ou inexis-
-tetieia dos votos a serem contados na operação. K uma remi-
•.jdsceneia da velha lei- revogada. O paragrapho único do seu 
ar t . 36-dizia: "No calculo daquelle quociente eleitoral só serão 

•computados os. votos julgados val idos." 

' 'Ta l dispositivo deTa logar a muitas duvidas e aberrações 
. d i arithmetica peccaminosa dos tempos idos. E por isso é 
que,sô vè boje no Código a regra claríssima, que o Tribunal 

''Superior reproduziu nas Iiiâtrucções .expedidas para as elei
ções federaes (ar t . 51) : A ^onta é dos votos nullos, de um 
í&jo, e dos votos validos, do outro, sem qualquer referencia 

.a. Candidato oü par t ido. E, si o numero daquejles fôr maior 
: do que o destes, renovar-se-â a eleição. M o s s premiará 
quem ficou em minoria com o espolio da votação, contra a 

•maioria-do •eleitoral. ' 

Tive a opportuaidade, na sessão do julgamento, de figu
r a ^ exemplos, afim de tornar mais clara a minha argumen
tação. E os reproduzirei aqui : 

No caso vertente, o candidato qúe obteve mais votos foi 
declarado inelegível. Si não me falha a memória, teve elle 

.292 votos. O seu competidor, 203 votos. Ao que parece, 
sWuve outros votos, em numero de 18, validos ou inválidos, 
-isso não. importando ao calculo. O total — 513. Annüllados 
os do candidato inelegível [e a lei manda aonsideral-os mt í -

•to*)t as quaee representam, Inçontestavelmente, muito mais 
metade dos votos que restaram validoa, era forcado consi

derar prejudicadas as demais votações, como dia a lei» isto 
todos esses votos validos. 

_ Perguntar-se-á: E quando terá logar a prociamação do 
'irnmedialo, em votoa, ao candidato inelegível? Responde
remos: 

-.- í Si, nesse mesmo circulo, a votação tivesse cabido: 

ao primeiro candidato 212 (não 292) e 
ao segundo 203 (como teve), mas 
a outros candidatos 98 votos validos, 

o total aeria o mesmo 513. 

Declarado inelegível o primeiro, que teria obtido a maio
ria relativa, mas sendo nullos os votos nelle recahidos t r e s 
tariam ainda SOI votos validos constituindo mais da metade 
daquelle total do .circulo; donde, applicando-se a lei, diplo-

Tnar-se b segundo candidato, immediato era votos. Elle seria 
o eleito por maioria da maioria dos votos validos. 

Como se deu o caso, porém, e com a decisão da maioria 
do.: Tribunal,- a que rendo homenagens, o município de Re-
.bqueas terá u m prefeito escolhido em circulo único, por vo-
.taçâo uniaominal, com 203 votos contra 310 votantes. 

E 'es tà maioria, além' de tudo, n l o é culpada de ter o 
Tribunal Regional admittido a elegibilidade do candidato em 
fpat votaram confiantemente 292 eleitores. 

Cândido de Oliveira Filho.. — Vencido, de* píeno sctíordo 
•Cçm O voto- supra. 

Estado da Bahia 

Consulta n . 2,017 — Classe 6*, do a r t . 30, do Reg. In t . 

Em face da Constituição Federal e da Con-
Stitttic&o do Estado áa Bahia, o junecitmarip pu
blico federal, estadual ou municipal, no exercido 
gratuito do cargo de vereador, não perde os ven
cimentos de funecioliario. 

Accordão 

, VMos, relatados e discutidos estes autos de consulta nu
mero 2.C17, classe 6 ' : 

O Presidente da Cotomissáo Executiva do Partido Repu
blicano da Bahia consulta a este Tribunal Superior sobre se, 
em face do "que dispõe a Constituição Federal (a r t s . 33, § 3*, 
e 172, § 4D, do mesmo) e a Constituição do Estado da Bahia, 
em seu arí.. 00, o funecionario publico federal, estadual ou 
municipal, eleito vereador, perde os seus vencimentos, sendo 
gratuita a funeção íTe vereador. 

3v tEãteíis. Tão s t ^re&t» a dwvySa, cm iace üa& üispofiições 
íegaes citadas pelo próprio cpflsulente; é, pois, 

Accordam.os Juizes do Tribunal Superior de Justiça Elei
toral em responder negativamente á consulta. 

Rio de Janeiro, .14 de setembro de 1936. — Hermenegllâa 
de Barros, Presidente. — Cândida de Oliveira Filho, Relator. 

Estado do Paraná 

Consulta n. 2.020 —• Classe 6* áo a r t . 30 do fteg. In t . 

O Deputado Federal ou estad-oal, quando 'pre
so, não.é substituído pelo respeetivo supplentç, por 
não ee verificar íjffnÃttm dos casas do art. 3G da 
Constituição Federal. 

" Accoíaão 

Vistos, e t e / í • 
Encaminhada pelo Dr. Procurador Geral foi presente a 

este Tribunal a consulta a elle dirigida pelo D r . Procurador 
Regional do Paraná "sobra si te-fldo em vista os termos do a r 
tigo 158 do Código Eleitoral, pôde ser convocado e empossado 
o «upplente de Deputado federal ou estadoal que, por se achar 
este prego, respondendo a processo por crime político, está 
impedido de comparecer ás Bessões do Poder Legislativo." 

, Dispõe o Código Eleitoral no a r t . 158: "As vagas que «a 
derem na representação de cada partido, seja par impedimento 
resultante da aeseitação pelo Deputado, de cargo da Ministro 
de Estado, seja por qualquer outro motivo, inclusive os p r e 
vistos, para as representações estadoaes, nau Constituintes doa 
Bstados, serão preenchidas pelos supplentes éo mesmo par» 
t ino .* 

E a Constituição Federai determina: "Art . 35 — Nos 
casos dos arts . 33 § 2° e 62, e nos d© vaga por perda de man
dato, renuncia ou morte do Deputado, será convocado o s u p -
plente na forma da lei eleitoral. Se o caso fôr dé vaga e afo 
iiouver eupplente, proceder-se-ha á eleição, salvo se faltarem 
menos íte tres mezes para se encerrar a sessão legislativa." 

O caso da consulta differe do de outras TesoWidas pov 
este Tr ibunal . 

O Deputado quando preso, tia hypothése da consulta, não 
encontra-se nas condições daquelle que, voluntariamente, se 
afasta do exercício âo eeu mandato, deixando vaga, Bmbòra 

temporariamente, sua cadeira, para i r desempenhar as ftm« 
oçôes de Ministro de Estado (art. 62 da Constituição Federal), 
na hypothése de mandato legislativo federal, ou da eourva-
leirtes. se estadoal, quer seu afastamento seja por acceitaoão 
de commissão ou cargo que a Constituição ou as leis lhe pe r 
mit iam fazel-o, sem perda de seu mandato, quer seja para 
siibstituição eventual, que lhe eaiba por lei, de quem exerça 
o Poder Executivo. Em qualquer das duas hypotheses, e substi
tuído não perde o seu mandato; fica deste apenas afastado, oom 
perda -voluntária e temporária de seu exercido, e com pr i 
vação dò subsidio que não pode ser aocumulado c o m a s pro
ve i tos da commissão que passa a desempenhar ( a r t . 33 g 2* 
da Constituição, Federal) . .Dá-se, a o caso, a vaga, assim de
nominada, pelo Código Éíeitor&l. impedimento temporário 
e que cessará apenas deixe o Deputado a commissão em cujo 
exercício se encontre. 

O Deputado preso, porem, não deixa voluntariameate ç 
Exercício de seu mandato? -fica deiJe pr ivado unicamentej pa r -
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que seu detentor mantendo-o em custodia, não permitte 
que 6e locomova livremente para poder desempenhal-o; sua 
cadeira não fica vaga, pois se assim fosse ficaria o Deputado 
privado de subsidio que lhe é pago, pelo menos na maior 
parte, não sujeita á exigência de presença ás votações. Basta 
a existência desse direito, para provar de que, por preso, não 
deixou vaga sua cadeira para dar direito á substi tuição. 

Evidentemente as hypotheses são differentes e a da con
sulta, a Constituição Federal não previu . 

Nestes termos, accordam os Juizes do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral em tomar conhecimento da consulta e 
respondel-a declarando que o Deputado Federal ou estadoal, 
que está preso, não é substituído pelo respectivo supplente, 
por não se verificar nenhum dos casos do artigo 35 da 
Constituição Federal . 

O Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. Í8 de setem
bro, de 1936. — Hermenegüdo de Barros, Presidente. — 
Collares Moreira, Relator. 

João Cabral. — Vencido. Não conhecia da consulta. 1° 
porque a matéria da convocação de membros effectivos ou 
eupplentes de assembléas legislativas, uma vez declarados 
eleitos e diplomados, escapa á competência da Justiça Eléi-
loral; ó fixada em lei ou nas Constituições; é matéria de in
teresse intimo do Poder já constituído, referente ao próprio 
funccionamento; 

2 o , porque a "matéria eleitoral" sobre que o Tribunal 
Superior pode ser chamado a responder em consultas, na 
forma do a r t . 13 letra m, do Código Eleitoral, termina geral
mente com aquella declaração dos eleitos e expedição dos seus 
diplomas; só excepcionalmente (excepção expressa na lei), 
cm processos crime-eleítoraes, uvclusive os de perda de man
dato, ó a Justiça Eleitoral chamada a decidir depois daqudíes 
actos; •'.' • 

3*, porque, mesmo admittindo-se, extensivamente, consul
tas sobre matéria como a da presente, o consulente só poderii 
ser a própria assembléa interessada, um dos partidos, ou ci
dadãos eleito para a representação na mesma; não um P r o 
curador Regional, ou uma autoridade qualquer, extranhos; 
aquella representação; o que seria uma interferência indé
bita em negócios Íntimos do Poder Legislativo, eminente
mente político; 

4% porque, mesmo se concedida faculdade consultiva a 
um membro do Ministério Publico junto á Justiça Eleitoral, 
geria preciso que elle justificasse melhor o seu interesse e a 
finalidade da consulta. Isto mesmo em face do que dispõe o 
art. 21, n . t» fine, do Regimento Interno do Tribunal Supe
rior e do a r t . 4 o . letra a, do decreto n. 22.838 de 19-de junho 
de 1933, invocados pelo S r . D r . Procurador Geral, ao enca
minhar a presente. Aliás, o Código Eleitoral modificado não 
usou das expressões dos dispositivos acima, no seu a r t . 52, 
que contem as normas em vigor, na espécie, e podem ser com
binadas com o supra-citado art. 13, letra m, do mesmo Código. 

Perguntei a mim mesmo e não consegui imaginar a r e s 
posta: Para que precisa saber o Sr. Procurador Regional do 
«Paraná a opinião do Tribunal Superior sobre a matéria da 
consulta, a não ser para se envolver indebitamente nas ques
tões exclusivamente políticas, ou particulares, em relação a 
assembléa local? 

A pergunta é: "pode ser convocado e empossado supplen
te de Deputado federal ou estadual impedido de comparecer 
-ás sessões do Legislativo, por se achar preso respondendo a 
processo erime político, afim de integrar a representação do 
partido a que pertence?" E nella se vê que ao mandato federai 
«ó se refere por aparentar mais geral o interesse do eonsu-
lenteu Realmente, que teria de haver com a representação a 
Gamara dos Deputados aquelle Procurador? 

Desprezando a preliminar, que propuz, de não se tomar, 
pelos motivos acima, conhecimento da consulta, a douta 
maioria do Tribunal houve por bem responder "que o Depu
tado Federal ou Estadual, que está preso, não é substituído 
pelo respectivo supplente; por não se verificar nenhum dos 
casos do a r t . 35 da Constituição Federal" . Vêm-se, assim, 
(data venia, coccluo) na contingência de applicar, sem maior 
exame, aos casos de representação Estadual, preceitos da 
Constituição Federal referentes excepcionalmente á Gamara 
dos Deputados Federaes. 

Nem se pôde affirmar (penso eu) que se t rata de qual
quer das limitações impostos ás Constituições dos Estados 
pelo art. 7° n . I da Federai, cujos princípios cardíaes são 
garantidos P6lo direito de intervenção da União ( a r t 12, V) . 

-Pensando assim, e considerando que nada.impede que naá 
CoBfititaicSee • Estaduaes se disponha expressamente sobre a. 
gtt&tsria da consulta, e que os factos estão demonstrado <ju« 

seria conveniente dispor, foi que, vencido na preliminar, quan
do convidado a votar de meritis, respondi, fião que deve, como 
por engano está no resumo da acta, mas que pode, no regi
me de supplencias adoptado-no Brasil, vir vir a ser convocado 
e empossado um supplente para occupar o logar de um Depu
tado Federal ou Estadual preso. 

Tal, a pergunta; tal, a resposta, no caso de ser, como de
cidiu o Tribunal, de conhecer a consulta. Sempre com a r e 
serva de que deve ser examinada a questão em caso concreto, 
á luz da legislação applicavel, quando provocada pelos in
teressados, em acção ou recurso regular, nesta escala de su
perioridade: 1', a própria Assembléa Legislativa; 2°, o partido 
político a que pertençam o representante impedido e o sup
plente; 3 o , um destes em defesa dos interesses daquelles. 

Deixo para o fim citar o próprio a r t . 158 do Código Elei
toral . Nos seus termos, que devemos observar por nol-o r e -
commendar a Constituição naquelle mesmo art . 35 (in verbis 
— " na ' forma da lei eleitoral"), o que lemos é que a convo
cação dos.suppientes se dará no caso de impedimento ou vaga 
useja'por qualquer motivo"; o que significa propósito de não 
deixar desfalcada a representação do partido na assembléa. 
Esta, a idéa mater da instituição da supplencia nos mandatos 
legislativos. 

Este meu voto se harmoniza perfeitamente com as con
siderações fundamentaes que me coube fazer,, em nome do 
Tribunal Superior, no accordão recentemente lavrado e publi
cado, ir. 429, classe 3*, e datado de 29 de julho do corrente 
anno. (V. Boi. E l . n . 105 de 5 de setembro de 1936.) 

Seja-me,permitido mantel-o, salvo melhor juizo 

P R O C U R A D O R I A G E R A L D A J U S T I Ç A 

E L E I T O R A L 

Estado do Rio de Janeiro 
Recurso Eleitoral n . 501 classe 3* — Recorrente, Heider Vil-

lares Sucena — Recorrido, Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral — Relator, Exmo. Sr . Professor João Cabral. 

PARECEU N. 604 

1. Heider Villares Sucena, delegado eleitor do Syndicato 
de Imprensa do município de Valença (Estado do Rio de Ja
neiro, "no sentido de ser esclarecida a duvida existente, em 
vista mesmo das considerandas do àlludido accordão, se o 
supplicante pode ou não votar na nova eleição a ser marcada. 

"2. Provou: 
a) que o Syndicato àlludido foi constituído legal

mente (fls. 6 ) ; 
6) que é seu delegado eleitor. 

3 . Não foi ouvido o Dr . Procurador Regional, o que me 
parece infracção do disposto na letra f do a r t . 53 do Código" 
Eleitoral e para o, seu cumprimento, tem esta Procuradoria 
Geral de zelar ex-vi do disposto no a r t . 52 letra c, in fine 
do Código Eleitoral e a r t . 21 n . 3 . 

4. O accordão recorrido está a fls. 25 e foi proferido em 
data de 27 de agosto ultimo, tendo sido tempestivamente p ro
cessado o recurso (fls. 28 e 3 3 ) . 

5 . Decidiu o Tribunal Regional do Estado do Rio o se
guinte : 

Acoorda esse Tribunal Regional do Estado do Rio 
de Janeiro, em solução á consulta de fls. do Delega* 
do Eleitor Heider Villares Sucena, declarar que o 
adendo posto ao Accordão, que lhe permitt iu receber o 
respectivo titulo de Delegado do Syndicato da Imprensa 
do Município de Valença, o foi, não após a publicação 
do Accordão, ou em qualquer outra data que não a 
que está mencionada, maa no mesmo dia do julgamento, 
e por deliberação deste Tribunal consta da acta dos seus 
trabalhos relativa a esse dia, o que, determina, seja 
certificada nos autos pelo Dr . Director Secretario e 
mais que essa deliberação foi tomada coram populo em 
sessão publica, como já havia feito em caso idêntico; 
e que tudo isso dá conhecimento ao honrado recor
ren te . ' ' 

Entretanto, havendo o Egrégio Superior Tribunal 
anaullado a eleição classista de representante da Impren
sa, por-insubsistencia ou não realidade dos títulos de 
Delegados Eleitores do reclamante Heider Villares Su
cena e Álvaro Barcellos, não poderão estes votar -nas 
novas eleições. jNictheroy, 27 de agosto de 1936. 
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6. Parece que o Accordão recorrido não apprehendeu bem 
o sentido do Accordão deste Egrégio Tribunal certificado a 
fls. 7 verso. Ao tempo em que foi proferido esse accordão o 
Syndicato em questão (conforme se vô do appenso fls. 8) , já 
havia requerido registro mas não juntara a prova; dahi o ac
cordão do Tribunal Regional a fls. 39 desse appenso e em se
guida, a fls. 40 e cumprimento daquella formalidade com a 
certidão de Tis. 41 do mesmo appenso. 

7 . A fls. 6 destes autos principaes está feita a posteriori 
a prova da legalidade da constituição da desse Syndicato. 

8. O accordão deste Venerando Tribunal que a consulta 
pretende esclarecer, e se encontra no "Boletim Eleitoral" a 
fls. 6v. diz em sua ementa: 

"Annulla-se a eleição de deputado classista por te
rem occorrido varias irregularidades substanciaes, e 
manda-se proceder a nova eleição, em que, votarão os 
delegados eleitores legitimamente escolhidos na classe, 
mas somente das associações legalmente constituídas até 
o dia da promulgação da Constituição do Estado". 

Tanto pela ementa, quanto pelo texto do accordão, dedu-
. zir se não pode haja sido cassado o diploma do delegado-elei-

tor consulente, e sim, única e exclusivamente, que annullada 
aquella eleição pelos defeitos apontados na nova eleição de
vem ser admittidos a votar somente: 

a) os delegados eleitores legitimamente escolhidos 
na classe; 

b) desde que as associações legalmente constituí
das o hajam sido até a data da promulgação da Consti
tuição do Estado. 

9. Ora, os documentos apresentados — e são a contra p ro
va a que allude o accordão em apreço — fazem certo aquelles 
dois elementos ou qualidades exigidas pelo accordão. 

, 10. O accordão certificado a fls. 7v . e 8, se refere a i r 
regularidades e grave defeito no processo da escolha do dele
gado por aquellas falhas — ora suppridas. E a jur isprudên
cia tem entendido que em se não tratando de nullidade formal 
e sim de irregularidades, ellas são suppriveis ou sahaveis. 

11 . Opino, pois, pela reforma do accordão recorrido para 
declarar-se que não houve cassação dos titulos de delegados 
eleitores e que satisfeitas as exigências da prova de legitimi
dade da escolha de delegado eleitor de associação legalmente 
constituída até o dia da promulgação da Constituição do Esta
do, esse delegado eleitor pode votar na eleição renovada 

E' o que se me afigura haver decidido este colendo T r i 
bunal Superior no àlludido accordão certificado a fls. 6. verso. 

Esse meu pensar se arraigou ao ler, hoje, no Boletim de 
hontem, o respeitável accordão proferido ao tempo em que a 
Procuradoria Geral estava brilhantemnte occupada pelo i l -
Iustre Dr . Armando Prado 

Com effeito, aquelles embargos de declaração não foram 
julgados procedentes 

por isto que, em longos considerandos expondo t o 
das as questões suscitadas no feito, o Accordão embar
gado conclue assás claramente decidindo: d ser nulla 
a eleição; b que seja ella renovada; e quaes as associa
ções que na renovação poderão concorrer por meio de 
delegados eleitores legitimamente habilitados — o que 
deve ser fielmente executado pelo Tribunal Regional 
competente, 

Não houve, pois, cassação ou invalidado do mandato de 
delegado eleitor. ' 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1936. — Dr . José Maria 
Mac Doivel da Costa, Procurador Geral interino. 

Estado do Rio de Janeiro 

Recurso Eleitoral n. 503 : — Classe 3 ' . — Recorrente, Álvaro Bar-
cellos. — Recorrido, Tribunal Regional Eleitoral. — Re
lator, Exmo. Sr. Ministro Plinio Casado. 

PARECER N . 605 

1 . Álvaro Barcellos, delegado eleitor do Syndicato Cam-
pista_ de Imprensa, requereu ao Tribunal Regional do Estado 
do Rio de Janeiro "uma interpretação" do accordão junto por 
doe. n . 2, deste Collendo1 Tribunal Superior, "no sentido de 
ser esclarecida, a duvida existente, em vista mesmo .das -cons-i-
deranda do àlludido accordão, se o supplicante pode. ou não 
votar na nova eleição a ser marcada, 

2 . O consulente allega e prova 
ser delegado legitimamente escolhido por associa

ção, legalmente constituída antes da promulgação da 
Constituição do Estado, (fls. 5, 8, 9, 23 especialmente 
os itens 2" e 3*; fls. 26 e 27) . 

3 . Não foi ouvido o Dr . Procurador Regional, o que me 
parece infracção do disposto na letra / do a r t . 53 do Código 
Eleitoral e para o seu cumprimento, tem esta Procuradoria 
Geral de zelar ex-vi do disposto no a r t . 52, e, in fine do Código 
Eleitoral e a r t . 21, n . 3 . . ' 

4 . A consulta foi julgada prejudicada "em vista da de
cisão proferida nesta mesma sessão, no processo n . 258 da 
5* classe de que foi relator o Sr . Desembargador Coelho Por
tas, em que foi consulente Heider Villares Sucena". O accor
dão é de 27 de agosto, e está a fls. 23 . Dahi o recurso tempes
tivamente interposto a fls. 35 e tomado por termo a fls. 38 . 

5. O laconismo do accordão recorrido, julgando "preju
dicado" o pedido em vista da decisão proferida naquella ses
são, num outro processo que se não diz qual foi, e cujos moti
vos de decidir se não ennunciam, parece inquinar de nulli
dade o accordão. 

6. O accordão deste Venerando Tribunal que a consulta 
pretende esclarecer, e se encontra no "Boletim Eleitoral" a 
fls. 6v. diz em sua ementa : 

"Annulla-se a eleição de deputado classista.por t e 
rem occorrido varias irregularidades substanciaes, e 
manda-se proceder á nova eleição, em que votarão os 
delegados eleitores legitimamente escolhidos na classe, 
mas somente das associações legalmente constituídas 
até o dia da promulgação da Constituição do Estado". 

Tanto pela ementa, quanto pelo texto do accordão, de
duzir se não pode haja sido cassado o diploma do delegado elei
tor consulente, e sim única e exclusivamente, que annullada 
aquella eleição pelos defeitos apontados, na nova eleição de
vem ser admittidos a votar somente: 

a) os delegados eleitores legitimamente escolhidos 
na classe; 

b) desde que as associações legalmente constituídas 
o hajam sido até a data da promulgação da Constituição 
do Estado. 

7 . Ora, os documentos apresentados — e são a contra 
prova a que allude o accordão em apreço — íazem certos 
aquelles dois elementos ou qualidades exigidas pelo accordão. 

8 . Parece-me, pois, que o accordão recorrido não decidiu 
com acerto ficando na prel iminar referida; e que, quanto áo 
mérito, se pode admittir a consulta como em these, e responder 
pela affirmativa. 

E' o que se afigura haver decidido este colendo Tribunal 
Superior no àlludido accordão certificado a í ls 6 verso. 

Esse meu pensar mais se arraigou ao ler, hoje, no Bole
t im de hontem, o respeitável accordão proferido ao tempo em 
que a Procuradoria Geral estava brilhantemente occupada pelo 
illustre D r . Armando Prado . 

Com effeito, aquelles embargos de declaração não foram 
julgados. 

"Procedentes por isto que, em longos consideran-
da expondo todas as questões suscitadas no feito, o ac 
cordão embargado conclue assás claramente decidindo í 

• a) ser nulla a eleição; ò) que seja ella renovada; e) quae^ 
as associações que na renovação poderão concorrer potf 
meio de delegados eleitores legitimamente habilitados 
— o que deve ser fielmente excutado pio Tribunal Re^ 
gional competente. 

NSo houve, pois, cassação ou invalidade do mandato dá 
delegado eleitor. • -

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1936. — Dr. José Maria 
Mac Dowel da Costa, Procurador Geral interino. 

Estado do Pará 

Recurso Eleitoral n . 485 classe 3*. — Recorrente, João Malatá 
Ribeiro. —- Recorrido, Bernardo Borges Pires Leal . —• 
Relator, Ex t to . Sr . Ministro Plinio Casado-

PARECER N .• 606 

i . .João Malato Ribeiro "supplente. de DeptítidC"-Estaddfcl, 
eleito pela Frente Única Paraense, com fundamento na letra- Vj; 
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do art. 27 da Lei n . 48, de 4 de maio de 1935", requereu ao 
Tribunal Regional do Estado do Pará: 

"a decretação da perda do mandato de deputado 
dr. Bernardo Borges Pires Leal, eleito sob a referida 
legenda Frente Única Paraense". 

2 . O Tribunal em longo aeeordâò de 14 de julho ultimo 
(fls. 30) denegou o pedido: ao dia seguinte foi interposto o 
recurso (fls 42 — 44) . 

3 . O fundamento do pedido ó haver ò Deputado recor
rido aceeito o cargo — electivo — de Prefeito do Município 
de Santarém, no mesmo Estado. 

4. Antes de arceitar e se empossar no cargo de Prefeito 
o Partido do recorrente e recorrido (ambos pertencem á Ffen-

• t« Ünica Paraense, união de dois partidos devidamente regis
trados) fez ao Tribunal Regional do Pará uma consulta que 
se encontra a fls. , 12, em recorte de jornal. A essa consulta 
jfol, por accordão, dada a seguinte decisão: 

"Accordão, em Tribunal Regional, responder a f i r 
mativamente a consulta: 

O deputado pôde exercer a funcção de prefeito, mas 
não simultaneamente. 

Chega-se a essa conclusão pelo estudo comparativo 

Íue se fitar entre a Constituição Federal dè 1891 e a 
e 1034. A de 1891 consignava no seu art, "79 ò seguinte 

"O cidadão investido em funcções" de qualquer dos tres 
poderei federaes nâo poderá exercer as de outro". 
Na Constituição actual assim está expresso, no § 2° do 
art. 3" — "O cidadão investido em funcções de qual
quer dos tres poderes não poderá exercer as da outro". 
—i À uníca differèttçâ etitrê ds dois dispositivos está 
em que a Constituição Federal dê 1891 esclarecia que 

• a incompatibilidade se dava entre os poderes federaes. 
Be as mesmas disposições dáquelíà Constituição são 
transplantadas para a actüàl, oê mesmos èffeitos jurí
dicos, as mesmas conseqüências praticai e lègaes devem 
Bxistir» 

E examinando os subsídios históricos dâqüella, vê-se 
trae a emenda apresentada por Campai Bailes» que foi 
i victoriosa, constituem dar áquelle dispositivo o poder 
de apenas prohibir o éxercioio simultâneo de cargos. 

Houve apenas a incompatibilidade do exercício e 
não do cargo. Isso asseveram todos os commentadòres 
da Constituição de 1891. Eis o que diz João Barbalho. 
"E* o que acaba dé ser expoàtõ, que é simplesmente o 
histórico da disposição do art. 79, é o melhor commeh-
tario delle, mostrando que a Constituição estatuo para 
os individuoa que exercem funcções dè algum dos po
deres coastitucionaès a prohíbição de àeóumularèm o 
exercido dèlles com o de outras da de poder diverso. 
E' isto um òonsectarío do principio da separação dos 
poderes, e ee este aluda melhor firmado ficaria sendo 
estabelecida a incompatibilidade absoluta, haó do exer
cício só, mas dos cargos m&smõ, è, entretanto, certs que 
tal rigor traria na pratica muitos inconvenientes è pre
judicaria a composição pessoal dos poderes públicos, que 
assim perderiam o concurso e a cooperação de muitos 
indivíduos habilitados é quiçá dôs mais capazes". 

Carlos Msximilíâno também declara que, pelo ar
tigo 79, ficou prohibidô apenas o exercício simultâneo 
do cargo executivo com outro legislativo ou judiciário" 
(Constituição com pag. 780) . 

Nos debates travados üõ éèiò da Constituinte de 
'1934 prevaleceu igualmente a IncômpàtiMlidadé somen
te do exercício, desde que foi repellida a emenda de 
Maurício Cardoso, que a vedava. 

A Constituição do nosso Estado, nô têu art, 2* pa
ragrapho único, nada mais fez do que reproduzir o § 2» 
do art. 3° da Constituição Federal. Por esse artigo se 
vê que ha prohíbição do exercício simultâneo das fun
cções". 

Ô cidadão investido em íüncÇSo de .qüálfller dos 
três poderes, acèeitando «miro efflpfefõ fmblico, Somente 
deixará o exercicio daqüéllas funcções; Belém, Í8 da 
fevereiro dé 1986". 

6". Dessa decisão não houve, recurso algum: e. amparado 
nôlla, o r«orridô «e empossou nó càrgd dè Prefeito, eleito, 
do município dè SSHtlrèm. 

6. Destes autos não consta, mas de certo deve ter havido, 
regular publicação daquelle accordão. As partes lhe nãó ar-
guem esse defeito. E recurso não foi interposto. Nlò se diga 
que nos casos de consulta a decisão seja um mero parecer. 
O art. 30 do Regimento Interno deste Tribunal Superior, en
tre os processos enumerados da classe 6* "consultas, represen
tações e reclamações ao Tribunal ou quaesquér outros papeis 
que, a Juízo do presidente, devam ser distribuídos para pro
nunciamento do Tribunal", E das decisões, actos, resoluções 
ou despachos dos Tribunaes Regionaes, cab&râ dentro de 10 
dias, recurso para a instância superior (Código Eleitoral arti
gos 28 e 179); principalmente porque a este Tribunal Su
perior compete "fixar normas uniformes para a applicação 
das leis e regulamentos eleitoraes" (fteg. Int. art. 16, n. 2 ) . 

7. Ora, o recorrente, conformo sua petição, não está agin
do na qualidade de eleitor e sim na de supplente dô partido 
que faz a consulta ao Tribunal e que com a sua decisão se 
conformou. Parece, assim, que elle seja parte íllegitíma para, 
como supplente, vir reclamar contra decisão favorável &o que 
rêquôrèu. 

8. Se pftrte lllegltima não fora, parece que. ainda assim è 
preliminarmente, flão é de se conhecer do recurso por haver 
passado em julgado a decisão dá consulta, èftV obediência á 
qual o recorrido, dentro da disciplina partidária, se empossou: 
no cargo de Prefeito Municipal. 

Á identidade de cousa, causa e pessoa, é perfeita. 

9. Quanto ao mérito, reporto-me ao que tííásê nô parecer j 
n. 687 proferido no recurso eleitoral n. 483, de.Gôyaz, a1 

saber: i 
"Vale aecrescefttâr que a Constituição Federal dis--

põè n& a.• XLt letra / do art. s, ser de competência, 
privativa da ünlâô legislar sobfe matéria eleitoral aa' 
União, dos Estados e dos Municípios, inclusive alista-' 
mente, processo das eleições, apuração, recursos, pfo-! 
eiamaçéò dos eleitos e expedição de diplomas. E no sm 
8 3't esse mesmo artigo determina, nãô menos taxati
vamente, que a competência federal para legislar sobre' 

• a matéria do incise XIX "nío exclue' á legislação esta
dual supptêHvã oü complementar", para sd'effeito de, 
"ètlèndendb âs peculiaridades lócaes, supprt?. àé lacunas 
eu deficiências da legislação federai, sem dispensar a* 
exigências ééslá", 

• Por outro lado, segundo o ârt. 7* do mesmd Diploma" 
Federal, os Estados, nà« suas constituições, devêm res
peitar o princípio de Independência e coordenação dé 
poderes. Ha, ainda, butrâ eirournstafieia relevante: ô ar
tigo 33, § 1" n. 3 da mesma Constituição, prohlbé ter-
mimvntemèniè a átsèumulftçaô de um mandato (não o 
exercicio de um mandato), exempli ffratUt ô dê Prefeito, 
"com outro de caracter legislativo", como o de depu-» 
tadô. Nâo èôlhê argUmentàr-s6 quê o éàrgo de Pre
feito nõo 6 legislativo: a cCnstrucçfio dà pbrâse está « 
demônitrar o seu sentido. Nâo «a ia» mister que am
bos o* mandatos sejam legislativos, basta que um deiles 
o seja, para não poder «er accumulado com èss'outro". 

10. A fünóçSo de Prefeita Municipal evidentemente consti
tuo um cargo, e a Constituição dó Estado nô art. 2* paragrapho 
único (bem como a Federal art. 3 o § 2») não permittem ao 
cidadão investido nas funcções de um dos poderes exercer as 
de outro. "A accumulação das funcções, legislativa 6 éxecUti. 
va ê quê sè não pèfmltt*: Qui-lfts Sêparad&s 6 art. 13,1 (arti-
go 3' § 2") assevera Pontes dè Miranda tios commô&tàrios i 
Constituição á pag. 390 n. 3 adduzindo no n. 7, o seguinte) 
"O município tem Poder Legislativo e Poder Executivo.., 

"Ainda onde o Chefe do Poder Executivo Municipal, f 
Prefeito é de nomeação do Presidente da Republica (nd futlt* 
Districto Federai, m» Territórios conforme a lei) em do G{ 
Vèrnádor do Estado — membro, » funcçâd fá-Io pòâet municf 
pai". (Op. cit. pag. 391) . 

E mais ainda: "quem acósita êUtro mandato perde aque 
Ie que acceitou em primeiro logar. A opção deve ser vérifici 
da no momento em que se toma posse do têgufido mandato, à 
Hlôdd düè ò éxerciéiô dos dois pod© áearrétftf à pêrdsVdôS d' 
tidem pftg, 496). ) 

11. Verdade seja que, como éâíleais éísê mesmo'ègfei 
Comfflêntãdór, a pag. 496 in fine dôs ««Us eommèntaríõs */ 
Tribunal.Superior entendeu qu* as iníámpMi&Uidàdel\'iAd) 
incluem entre os preceitos constitucionais qiSe- ós íJsladOS^ 
membros teem de Observar nas suas Constituições*. L 
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' Porem a Constituição do Pará no art. 5» 1 2* manda que 
os casos de melagibilidade sejam regulados pela Constituição 
Federal; e-no a r t . 10 § 3" •• determina que "os; essos de perda 
de mandato serão regulados 'pela . Constituição Federal" . No 
a r t . 65 também estipula que a Constituição Federal e- a lei 
eleitoral- serão, observadas quanto aos casos d e perda de cargo 
.de Prefeito. ' ' 

Ora, foi. em. obediência á, lei eleitoral, interpretada pelo • 
Tribunal Regional, que o recorrido - se empossou no cargo de 
Prefeito.-De sorte que, dada essa decisão judicial, cassar-lhe, 

' agora, o mandato porque agiu de accordo com a ordem do Tr i 
bunal, me parece o caso do "summum jus summa injuria". 

13; Assim, de meritis opino para que se fixe prazo ao r e 
corrido para optar por um dos mandatos. 

. Nesse sentido opinou o nobre Ministro Relator, Sr . Plinio 
Casado, no rumoroso processo de cassação de mandato do Depu
tado Sr. Pereira Carneiro, como se le nq "Jornal do Brasil" de 
31 de outubro de 1934: 

"O Sr. Ministro Plinio Casado deu, então, o seu 
voto. 

De começo o eminente jurista analisou o caso con
cordando que de facto o Sr. Ernesto Pereira Carneiro 
tinha praticado todos os actos ao seu alcance no sentido 
de obedecer a letra da Constituição. 

Lembrou o Ministro relator que o Tribuna! devia 
ser libera! porque se tratava de uma medida repressiva e 
que ia.ferir direi to. 

Proseguindo o Sr . Ministro Plinio Casado declarou 
. .qu e discordava do voto do procurador geral do Tr ibu

nal, pelas razões por elle expostas. 
Por fim, porem, S. Ex . em face de uma certidão 

presente ao Tribunal concluiu opinando no mesmo sen
tido era que se manifestara o Dr . Sampaio Doria. 

íí. E, o-egrégio Desembargador Collares Moreira 'assim 
votou. (Jornal do .Brasil de 4. de-,novembrOfde 1934): . • 

Se 'de mim eu'visse que a continuar o Deputado 
Pereira Carneiro corno possuidor õe quasi todas, ou 

-mesmo- dè uma • sequer de <taes acções,-como accionista 
portanto, estaria elle incompatibiHzado com o mandato 

•de que RC acha investido e por se t ra tar de um caso 
novo a interpretar, eu não duvidaria em propor a p re -

: . liminar df ser convertido o julgamento em diligencia, 
;• com a fixação-de prazo dentro do'qual deveria o refe
rido deputado optar, ou pelo mandato ou pela posse 
das acções. . . '. 

EDITAIS E AVISOS 
T R I B U N A L R E G I O N A L D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L D o D I S 

T R I C T O F E D E R A I 

O. Director da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Districto FadeisA faz publico para- conhecimento dos in
teressados que o accordão proferido nos autos do requeri
mento, n . 393, de Ernesto Graciano do Nascimento, é do teor 
seguinte: Accordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral, 
indeferir o pedido de rectificação não somente porque esta* 
sé', apoia numa justificação, que, em matéria eleitoral, não 
pode ser acceita mas ainda porque o a l i s t a d a f e i Ernesto 
Costa, indivíduo • que assignou todas as formulasf inclusive o 
titulo, tendo, aliás, exercido o direito de voto. E' estranha-
vel q u e - u m indivíduo não se chamando Ernesto Costa, use 
deste nome, assigne actos, formule requerimentos e, depois, 
yenha, pedir rectificação. O reclamante nem seiuee tem o 
patronymico — Gosta — Rio de Janeiro, 23-9-36. — Arthur, 
Soares, Presidente. — José Duarte, Relator. Dado e passado 
na cidade do Rio de Janeiro, em vinte e cinco de setembro de 
1936. — Pelo Director, Modesta Dona.ti.ni Dias dt Cruzi 

O S r . Desembargador Souza Gomes, JUÍE dp Tribunal Re» 
gional Eleitoral do Districto Federal e Relator da Acça> 
Penal n . 37, 

Pelo que expuz. ver-se-á que sou levado a admit-
tir não ser o caso a- resolver muito simples, não so
mente, pela interpretação do texto constitucional, como 
ainda pelo grande alcance que.pode ter a cassação de 
um mandato legislativo, reconhecido como valido o que 
será, se effectivamente, o primeiro a soffrer a penali
dade que o é como accentupu'o" Sr. Ministro Relator na 
exposição do seu voto. OsNespiritos podem'vacilar e ' e 
assim é, menos mal haverá em permittjr, na duvida, 
que alguém que tem uma posse precária, nala perma
neça, do q u e desanoss&r de um direito aquelle que pode 
fel-o "incontestável. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1936. — D r . José Maria 
Jac Dowel da Costa, Procurador Geral interino. 

nOBDVAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

Actos do Sr. Presidente 

DIA 17 DE SETEMBRO DE 1936 

Foram transferidos pa r a ' a s 6* e 7* zoijas eleitoraes, r e s 
petivamente, os escreventes Mario Severiano de Lyra Brito 
s João Rodrigues da Costa. 

.Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1936. Secretaria, do 
PribunalrRegional Eleitoral. —-Pelo .Director,.Modesto Do
natini Dias do. Cruz. 

Faz: $aber a todos que o presente edital, com a praso. ds 
tr inta dias, virem ou dell6 notícias tiverem que, por esse 
Tribuna! corre um processo em que é autora a Justiça Elei
toral e réo Waldemar da Gunha Gomes Mourão, como incurse* 
xo a r t . 107, § 3* do Código Eleitoral, cuja denuncia é do teor 
seguinte: 

' Procuradoria Regional Eleitoral. ' Exmo. Sr . . Desembar
gador Presidente do Egrégio Tribunal'- Eleitoral. O Procura
dor Regional Eleitoral no exercicio de suas attribuíções legaes 
vem offereeer a esíe Egragio Tribunal denuncia contra : 1% 
Francisco Faria, brasileiro, casado, escrivão da 2* -Gircum-
seripção Eleitoral; 2% Hildebrando de Oliveira, presidente do 
Centro dos Empregados do Cáes do Porto, brasileiro, encon
trado á rua São Bento n . 30; 3°, Waldemar da Gunha Gomes 
Mourão, brasileiro, casado, operário, residente á r u i Antônio 
Rego n : 279, ^ d o s responsáveis pelo seguintes facíos deli
t u o s o s : Aos 25 dias do mez de agesto de 1934, compareceu 
Waldemar da Cunha Gomes Mourão ao cartório eleitoral do 
Juiz da 11* Zona, requerendo a sua inscripção por ter sido 
qualificado "ex-officio", despacho publicado no "Boletim 
Fleitoral" n . 67, de 3 de agosto de 1934, o que provava com 
ama certidão que lhe havia sido fornecida pelo escrivão da 
2* • Circumscripção Eleitoral ( d o e , fls. 15) . Tendo sido ex
pedido o titulo de eleitor, por ordem do Dr . Juiz, subiram 
os autos a este Egrégio Tribunal, que, depois de ter *ffectuado 
a respectiva revisão, os fez remetter á Secretaria. Foi nesta 
dependência do Tribunal, como se verifica pela communica-
ção de fls. 6, que foi esactif içado não constar, do "Boletim 
Eleitoral" indicado, o nome de Waldemar da Cunha Gomes 
Mourão, como tendo sido qualificado "ex-officio". Deanta 
desta coínmunicação, requeri que o escrivão signatário da 
certidão de fls. 15 v . , informasse sobre o apurado pela Se
cretaria. Assim é que a fls. 9, informou o escrivão F r a n 
cisco Far ia que "a inscripção n . 2.469 do eleitor Waldemar 
•ia Cunha Gomes Mourão é fraudulenta, não constando o nome 
do mesmo no "Boletim Eleitoral" n . 67, de 3 de agosto de 
J934, sendo portanto esse um dos que se aproveitaram â%$ 
certidões suMrahidas deste Cartório por oceasião do grande 
atropelo no serviço da ult ima eleição". Só" a simples t ran-
scripção deste trecho tirado da informação prestada pelo pró
prio escrivão, é o bastante para demonstrar que, não houve, 
extravio nem subtração da certidão citada, o qu% houve foi 
a falsificação de um documento, foi a fraude levada a effeito 
pela "societas sceleris" composta dos denunciados. Querendo 
conseguir- sua inscripção como eleitor sem ter sido qualifi
cado, obteve o Ultimo denunciado que o escrivão Far ia lhe . 
fornecesse a certidão falsa de fls. 15, com a qual instruiu 
aquelle pedido. Obtendo ainda, a coparticípação do segundo-
denunciado, "Hildebrando de Oliveira, presidente do Centro 
dos Empregados do Gáes do Porto, conseguiu Wa'demar da • 
Cunha Gomes Mourão, que este á rubricasse, afim de que 
aquelle documento attendendo ao disposto no a r t . 3°, | 3 o , 
do decreto n . 24.129, tivesse a apparencia de todos os retrui-

sUos exigidos. Em face do exposto é obvio que os deaáo-
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ciados incorreram nas sancções do art. 107, l i 3 ' e 22 do 
decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, reproduzidos 
pela Lei n. 48, de 4 de maio de 1935, em seu art. 183, ns. 6 
e 27 (Código Eleitoral), combinado com os arts. 174, § 4", 
18, §§ 1° e 3' da Consolidação das Leis Penaes peto que devem 
s í t cendemnados no gráo máximo dada a existência das ag-
gravantes do art. 30, ns. 6, 13 e 14, da mesma Consolidação. 
Para que se instaure o necessário processo crime e sejam o» 
accusados processados e afinal condemnados na foima pedida, 
o signatário requer, seja a presente denuncia autuada e dis
tribuída, proseguindo-se nos ulteriorea termos de direito, se
gundo o disposto no art. 185 e seguintes da citada lei n . 49, 
de 4 de maio de 1935. Rio de Janeiro, 20 de julho de 1936. 
—, Mario Neiva de Lima Rocha. 

E como não tenha sido possível a intimaçfio pessoal do 
aceusado, é chamado e citado pelo presente edital <pie será 
publicado no "Boletim Eleitoral" para fins de direito. Dado 
e passado na oidade do Rio de Janeiro, em 22 de setembro 
c!» 1936. Eu, Hermenegildo de Barros Filho, fanocionario de
signado para servir no presente processo, o subscrevo, JJer-
meneffildo de Barrai Filho. — José Antônio de Menezes, Re-» 
"-ator. 

Primeira Circumscripção 
PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

t Districto municipal de Candelária)' 

Juiz — Dr. Dedo Cesarío Alvim 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

BECTIFICÀÇÍO DE NOME 

O Dr. Decio Césario Alvim, juiz da 1* Zona do Districto 
Municipal de Candelária, na forma da lei, e t c . : 

Faz saber aos que o presente edital virem, delle conhe
cimento tiverem e interessar possa, que lhe foi dirigida, a 
seguinte petição: Exmo. Sr. Dr, Juii da 1* Zona* Eleitoral, 
Manoel Duarte de Freitas, brasileiro, solteiro, advogado, in-
Êorjpto na Ordem sob n . 1.978, vem á presença áe V. Ex. , 
afim de expor e requerer o seguinte: Em 1933, anno em :juo 
te formou eis Direito> foi allstadt com o nome de Manoel 
Duarte de Freitas, e nascido em 16 de julho, O seu pre-
nome, posteriormente, foi mudado para Duarte Custodio de 
Freitas, de accordo com a respeitável sentença do M. Juiz da 
5* Pretória Civel, conforme copia junta a este. Ha ainda a 
differença na data de seu nascimento e na sua profissão. 
Nasceu a 17 e não a 16 de julho. Na época eni que foi alis
tado era commerciario e baoharelando em Direito, Assim 
ora a intenção de regularizar a sua situação perante á Jus-

;!ça Eleitoral, requer a V. Ex. , se digne mandar fazer as 
necessárias rectificaçoes no próprio titulo que junta ao pre
sente, ou ordenar a emissão de novo titulo, ficando, dessa 
forma, apte a exercer o sen direito de voto. Nestes termos, 
P. deferimento. Rio, 9 de julho de 1.936. — Manoel Quarto 
Custodio de Freitas. Despacho do Ju iz : J. o procseso á con
clusão. Rio, 11-7-36. — Dedo. Indo os autos conclusos, o 
Juiz deu o seguinte despacho: Faça a prova relativa á pro
fissão de advogado, inscripto na "Ordem". Rio, 22r9-36. «*• 
Dedo. E para constar, mandou expedir o presente que será 
publicado.no "Boletim Eleitoral". Dado e passado nesta ci
dade do Rio de Janeiro, aos 22 de setembro de 1936. Eu, Ju
venal Z. de Araújo, escrevente autorizado, o escrevi. ritwic 
'£>. Alvim. 

Terceira Cjreumseripç&o 

D É C I M A QUARTA ZOflA ELEITORAL 

iDistriatoí municipaes de Realengo, Campo Grande, Guaratiba 
• Santa Cruz) 

Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 

PORTARIA 

Ao deixar o cargo de Juiz Eleitoral, por ter gido nomeado 
desembargador da Corte de Appeílação, quero significar o 
(grande apreço em que tive os serviços prestados a es ta Vara, 
iquer eomo escrevente, quer.como substituto do esorivão, pelo 
§>r. João Pereira de Aguiar Júnior, — pessoalmente, homem 
i-

X M » h i na uni il in.... .i in i. , i, .um ii. \. smBxmmmmmam 

de» esmerada e fina educação, attento a prestativo, esforçado 
no trabalho, honesto e fiel executor das ordens recebidas; 
eomo funecionario, — sabendo eu o que se ha de entender 
pelo adjectivo que vou empregar, — modelar. Ganha a a d 
ministração publica em ter em seu seio indivíduos i * l i o cri» 
teriosa CQoducta, capazes de sacrifícios pelo serviço publico 
como par vezes demonstrou, nas ultimas eleições, o escre
vente João Pereira de Aguiar Júnior. 

Também agradeço os serviços prestados polo escreveat* 
Sr. Joaquim Boaventura da Silva Mattos, bom funcionário, 
assíduo, trabalhador; e dos funcoionarioa em commi*s4o se
nhores Marços Del Corso e Ben&dicto Lima, bors auiillares, 
dignos de elogios, a cujas repartições devem ser enviadas co
pias da presente portaria. 

Rio de Janeiro, D . F . , 30 de junho de 1936, — Fjrancisça 
Cavalcanti Poníes de Miranda. 

QVmnGAÇ&Q R E Q U E R I D A 

Primeira CHrcunwçrípç&o 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

< Districto municipal de Sia Joee). 

Jato ~ Dr. Martinho Garcea Calda; Barreto 

Escrivão <— Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 21 SETEMBRO DÈ 
1936 

3 ,761 . Boris Bromirsky. 
3.76?. Jair de Moura e Albuquerque. 
3.763. Armando Lopes Fontenelle Bizeml , 
3.764. Antônio Bandeira. 
3.765. José Mourão Branco. 
3.766. César Augusto Villaboim. 
3.767. Vauban de Mello. 
3.768. Djenal Tavares Queira?. 
3.769. Durval Ferreira doa Santos. 
3.770. A/tredo Cruz. 
3 .771 . Luiz Chaves. 
3.772. Theotonio Moreira de Pinho. 
3.773. Nelson Martinez. 
3.774. José Lopes da Rocha Filho. 
3.775. Manoel Damazio dos Santos. 
3.776. Cândido Borges. 
3.777. Hyjton de Queirós Ferreira. 
8.779. Agostinho Taveira. 
3.780. Cypriano Ramos da Silva. 
3.781. Durval Fernandes da Costa.. 
3.782. Eugênio Ramos da Silva. 
3.784. Leocadio Briggs. 
3.785. Napoleão Teixeira dos Reis. 
3.786. Olorívaldo de Moraes. 
3.787. Osório Alves. 
3.788. Sebastião Antônio de Oliveira, 
3.789. Tahide dos Santos Leopoldo. 
3.790. José da Cunha Mamede. 
3.791. Hélio Fogaça. 
3.79? . Guiomar de Carvalho Maia. 
3.793. Francisco Felinto de Oliveira Filho, 
3.794. Euclydes Adriano da Silveira. 
3.795. Miguel Rodrigues da Cuha. 
3.797. Manoel de Oliveira Neves. 
8.798. José Gonçalves Macedo. 
8.799. Francisco Ferreira. 
3.800. Durval Duarte Pinto. 

INDEFERIDOS : 

QUALIFICADO POR DESPACHO DE 2» DTü AííOSTn n». 

1936 

3.615. (Maria da Conceição Gomes. 

QUALIFICADO POR DESPACHO DE 8 uc, «gTfiMBRO DE 
1936 

# .652 , Gaspar Augusto Pinto. 

http://publicado.no
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TERCEIRA ZOHA ELEITORAL 

ÍDisteicstoe municipaes do Santa Rito, Saoramcorto 9 
Sfio Domingos) 

J o í b — Sr, Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 18 DE SETEMBRO 
DE 1&36 -

5.431. Manoel Marques de Souza. 
5.432. Luiz Salvador. 
5 .433. João Moreira da Costa. 
5.434. Irene Alves dos Santos. 
5 .435. Hilma Olave Torres. 
5.£35. E e i u a r d a F e í l a á B o r g e s * 

5.437. Csluniba Galvão. 
5.438. Arí3tides Oiero Sancbea. 
5.439. Octavio Cordeiro. 
5.440. Theophilo dos Santos Pimentel . 
5 .441. Francisco Pimentel Bentes. 
5.442. Geraldo de Fre i tas . 
5.443. Humberto Dias Teixeira. 
5.444. Claretiza de Barros Andrade 
5.445. Manoel Muniz da Silva. 
5.446. Miracy Cavalcanti de Macedo. 
5.447. Adelino Gonçalves. 
5.448. Alberto Miguel. 
5.449. Fernando Lima de Almeida. 
5.450. Antônio Lopes Gaspar. 
5 .451. Yedda Marques Lamounier . 
5.452. Léa de Mattos- Corrêa. 
5.453. Arminda da .Silva Caruso. 
5.454. Severína Moreira Melo. 
5.455. Ruy Ferreira de Fre i tas . 
5.456. Alfredo lor io . 
5.457. Antônio Augusto do Almeida. 
5.458. Alfredo Ae&umpção. 
5.459. Pedro Américo Werneck. 
5.460. Ângelo José Barreiros. 
5 .461. Gabriel Bernardes Filho, 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 23 DE SETEMBRO 
DE 1936 

5.462. Alcina Lacerda Batalha. 
5.463. Attila Oalaor de Moraes. 
5.464. Maria Luiza Peixoto Pires . 
5.465. Protheu Cravo. 
5.466. Durval Peixoto Pires . 
5 .467. Abelardo de Aaraujo. 
5.468. Almerinda da Costa Emerenciano. 
5.469. Iracema Peixoto. 
5.470. Manoel Joaquim Gonçalves. 
5 .471 . José de Azevedo. 
5,47g. Nelson Martins. 
5 .473. Francisea Dublacheviek do Amaral, 
5.474. Carlos Ferrei ra Fidalgo. 
| . 4 7 5 . Benjamin Rivera Esfêvez. 
«.476. Agenor Augusto Alves. 
£.477.Luiz - da Paiva Loureiro. 
5.478. Nelson de Oliveira. 
jM?9 . Rubem Jacomo. 
f.480. José Gomes de Agonia. 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

í Dístrictos m u n i c i p a B s de Santo Antônio, Ajuda e Ilhas > 

Juía — Pr. Antônio Vieira Braga 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 21 DE AGOSTO 
DE 1936 

.668. Alberto Lacurte Gomes. 

.669. Constantino Fares Silva. 

.670. Genaro Cavalcanti Macambviv 
S7Í. Ãnl-och Panae Alv&s. 

:572. Gtíoniar Alves de Castra . 
.673. Cravai da Carvalho. 
675,- Jayme Ribas 

4.676. Orlando Moreira de Carvalho. 
4.677. Miguel Victorino Stamile. 
4 .678. José Nunes. 
4 .679. Justiniano dos Santos Mesquita. 
4.680. Maria Dolores de Almeida. 
1.682. Anthero Thomaz de Souza. 
1.683. Laudelino Barbosa. 
4.684. Marietta Seixas Nascimento. 
4 .685. Maria Eurydiee Andrade Betim. 
4.686. Maria do Nascimento Pagy. 
4 .687. Mario da Fonseca Tinoco. 
4 .689. Jeronymo Francisco Cardoso. 
4 .691 . José de Souza. 
4 .692. Alzira Barreiro . 
4 .693 . Octavio Pedemonle. 
4 .694. Mario Boruay. 
4 .693 . Alfredo José da Fonseca. 
4 .396. Groslandita Vkirs. da Silva. 

Apollraaría lc» Sanioà Lima*. 
4.5SS. Attilio CaetELiio CraeDro. 
4 .699. Aymar Fonseca. 
4.700. Mario dos Santos. 
4 .701 . Alberto Baptista. 
4.702. Ernestina Paes Cardoso. 
4 .703. João Alfredo Brilhante de Albuaueraue F i lho , 
4.704. Octavio Alves. 
4 .705. Luiz Balançuela Paz. 
4 .707. Paulo Ormond Menezes. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 24 DE AGOSTO 
DE 1936 

4.708. Luiz Joaquim d'Oliveira. 
4.709. Mathilde Boruay Cracoro. 
4.710. Bento Monteiro Guedes. 
4 .711 . Maria da Gloria Paes. 
4.712. Luzia Maria Giancristofaro. 
4 .714. Arthur Marques. 
4.715. DTJrtang Alves Campo?. 
4.716. Emílio Martins de Carvalho. 
4.717. Waldemiro de Carvalho. 
4.718. Cezar Augusto Fernandes, 
4 .719. Theodomiro Sá F i lho . 
4.720. Antônio Marciano Far ia . 
4 .721 . João Rodrigues do Naseimento 
4.723. João de Freitas Brazão. 
4.724. Alberto Cardoso. 
4.725. Elydio Caetano Dionisio.' 
4.726. Eunice de Oliveira. 
4.728. João Granado. 
5.729. Oscar de Medeiros Fer re i ra . 
4 .730. Caetano Pery . 
4 .731 . Jandyra Rodrigues da Silva. 
4.732. José Soares dos Santos. 
4 .733. André Monteiro. 
4 .734. Ary Kerne Chaves. 
4 .735. João Teixeira Pinto. 
4.736. João Joaquim Calheiros. 
4.737. Sidney Simões e Silva. 
4 .738. Nathaüna Pereira Travassos. 
4.739. Eloah Travassos Calmon. 
4.740. Armando Porto da Luz. 
4 .741 . Antônio Beltrão de Castro. 
4.742. Odette de Franca Pinto Kautzner. 
4 .743 . Manoel Cbrispim. 
4.744. Edith Augusta Pinto de Castre. 
4.745. Maria Lessa Fróes . 
4.746. Heloísa de Fre i tas . 
4 .747. Maria da Conceição Cruz Carneiro de Fre i tas . 
4.748. Hélio de Fre i tas . 
4.749. Ocíaciana Fre i re Ribeiro* 
4.750. Nelson de Figueiredo Pereira de Barros . 
4 .751 . Newton de Carvalho Simões. 
4.752. Oscar Apollinario Teixeira Pinto], 
4 .754. Dcraliee de Azevedo Pinto. 
4 .755. Am anda Pinto Peixoto. 
4.756. Hélio Pagels. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 25 DE AGOSTO 
DE 193<3 

«.757. Antônio Almeida Rodrigues. 
•C.758. Aurélio Dias tí3 K«s&tno&u!i>. 
5.759. Cssar ~ercax.d&3 Dias . 
4.760. Eduardo da Costa e Souza. 
4 .761. Euride& Schoruham Ramos. 
4.563, Júlio Cezar de Magalhães Castro.. 
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Juvencio José de Souza. 
Mario Barbedo Fi lho . 
Mario Cataldi. 
j\lly de Menezes Pimentel. 
JMestor Magno Leão. 
Oswaldo Barbosa de-Carvalha, 
Oswaldo Evaristo da Silva. 
Samuel da Silveira. 
Democrito Lavra . 
Horaeio de Souza Fontes. ' 
Amaré Castrioto da Fonseca.; 
Nilton Fernandes Braga. 
Aiice Lopes Perei ra . 
Àrtíiur Ferraz Durão . 
Archimino Moreira. 
Antônio Honorio de Souza. 
Ecila dos Santos. 
Lourval Fernandes de Bispo. 
Licinio da Cruz Fre i tas . 
Manoel da Silva Pinto. 
Malvina Duarte de Bezerra.. 
João Fernandes da Motta „ 
Durvalina da Silva. Fer re i ra . 
Auriwalde Ferre i ra . , 
José Vergacas. 
Waldemiro Delgado : Rodrigues. 
Isaltino Severiano Moreira. 
Zenobio Domingues Costa. 
Luiz Rotay. 
João Coelho dos Santos, 
José Cardoso de Paiva. 
Antônio Joaouim Pereira Filho, 
Arthur Pereira Martins, 
Aristides de Abreu. 
Manoel Gaspar. 
Irenio Silva Azeredo. 
Oscar Lopes da Silva. 
Manoel dã Silva Guerra. 
Svlvío da Costa. 
Adylia de Almeida Ormhielli. 
Mario Caldeira da Silva. 
Geraldo Moreira Juncal . 
Fanny Freitas Branco. 
Eugênio Sufc Fi lho. 
Gonstantino Pereira ' Machado. 
Alfredo de França. 
Edgard Moreira de Carvalho. 
Plinio Alves de Souza. 
João Bertha da Silva. 

i-?64. 
i .765. 

i . Í 6 8 . 
i .769. 
4 . Í70 . 
4.771. 
5.772. 
4 . 7 7 3 . 
i .774. 
4.775. 
i .776. 

.777. 

.778. 

.779. 

.780. 

.781. 
4.782. 
4.783. 
4.784. 
4.786. 
4.787. 
4.788. 
4.789. 
í .790. 
4.791. 
4.792. 
4.793. 
4.794. 
4.796. 
4.797. 
4.798. 
4.799. 
4.800. 
4 .801. 
4.802= 
í . 803 , 
4.804. 
4.805. 
4.803. 
4.807. 
4-808. 
4.809. 
4.810. 
4 .811. 
4.812. 
4.813. 
4.814. 
4.815. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 28 DE AGOSTO DE 1936 

4.817. Agenario Lopes da Costa. 
Í .818. Álvaro Paiva Motta. 
4.819. Alberto Guedes. 
d.820. Antônio Gabriel. • 
( .821. Arthur de Almeida Villas Boas. 
4.822. Hermes Fernandes, dá 'S i lva Pottes." 
4.823. José Sareibe. 
4.824. José Clementino dos Santos Galvão. 
4.825. João Fernandes Flores. 
4.826. José Jannot t i . 
4.827. Licinio Lei te . 
5.828. Lucineta Baptista. 
4.829. Maurício Apóstolo dos Anjos. 
4.830. Maria de Mello Pinto. . 
4'.831. Paulo Carlos Magalhães. 
4.832. Rubens Barbosa de Almeida. 
4.833. Zilda Franeosd. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 31 DE AGOSTO DE 1936 

4.834. Jayme Augusto Rego Sá. 
4.835. Eudoro Pacheco. 
5.836. Antero Dias Lopes. 
4 .838. Fausto Amorim Goulart de Andrade. 
4.839. Jahyr Rodrigues de Oliveira Braga 
5.840. Vasco Silveira. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 1 DE SETEMBRO 
DE 1936 

4.841. ívelson dos Reis'. 
4.842. Paulo Ayres de Castro. 

4 
4 .844. 
4 .845. 
4 .846. 
4 .848. 
4 .849. 
4 .850. 
4 . 8 5 1 . 
4-.852. 
4.853. 
4 .854. 
4 .855. 
4 .856. 
4 .857. 
4 .858. 
4 .859. 
4.860. 
4 .861 . 
4.862. 
4.863. 
4.«64. 
4.865. 
4..è66, 
4.867. 
4' 

4 .870. 
4 .871 . 

Elza Capistrano Antunes. 
"Güsveto ?OIiveira. 
Maria, Martins, Maguani. 
Oltilia Araújo Seabra. 
Cremilda da Cunha Corrêa. 

* Ndeniia'.Mqrèira.'da Cunha., 
MARIA'Pinheiro dos Santo». 

.Adalberto. da Conceição. 
::ÍJÍYÍraT'JGaparèlli-' Machado, 
FeJ kjiáno -Ferre i ra . 
Mario Áttilio Conde. 
Lais-Leit.e.: 
Gíarice.AlbuQuerque de Almeida. 
Manoel 1 Menezes Nunes. 
Altonil-Caldas. . 
Eduardo Ferre i ra-da Silva Pinto 
Laura Penedo. 
Waldemar Gomes da Rocha, 
Pedro Nola. 
João Florentino de: Oliveira, 
Álvaro Costa Araújo. 
José Alves de Souza- Júnior. 
Frederico James Shóll. 
Antônio Gemes-Lima. 
Mario Wâl te r . 
José. Maria de Andrade Rodrigues, 
Mathílde Gumplido Rochnort; ' 

QUALÍFICADOS::POR DESPACHO DE 21 DE AGOSTO--D11936 

4.674. Mcanor- Alvaror Soares; 
4 .681 . Mario Alves'íde Mattos. 
i, 6S8. Geraldo Marg-ella. 

- 4. .690 . .José Ferreira- Barros . 
í. '706. Ántonjo^Monteiro. Lopes.,. , 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 24" DE AGOSTO DE -I-9.3S 

4.722. Agostinho Francisco'Bezerra. 
4.727. Rubim T e r r a . 
4 .753. Fanny .Gonèlla- Pages. ' 

QUALIFICADOS.POR DESPACHO DE:25-<DE ASOSTQ;DE 1936 

4.762. - Jqs.é .Gonç-alves' .Vieira.' 
4.767. Litton Martins-Bocha. . 
4.785 . Mánoe! Juiio da" Silva. • 
4.795. Manoel Ferrei ra da Cunha. 
4.816. José -Pires. 

- -""TCADA POR DESPACHO DE 31 DE AGOSTO DE 193Í 

4.837. Albertina • Souza Carneiro. 

QUALIFÍC ADO S POR • DF. SP AC HO - D E ' 1 - DE SETEMBRO 
: DE 1936 

4.847. Ruth Pinto WillinglDn,.' 
' . .869. Lafayeíte:S!era. 

Segunda- Circumscripção 

9DIFTA ZONA' ELEITORAL 

(Districtos manfeijues de Glória e Senta. Theren) 

Jnis — Dr.: Eduardo de Sousa -Santos 

Iscrivlo —- Dr. Francisco Farias 

i K p s P B R m o s : 

§.439. Maria Iàaya Santos'Estf ella. . 
5.449. Betr.iz-Braga.. 
5.452. Cláudio Alberto-Graça, 
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Terceira Circumscripçãc 

DÉCIMA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 
(Districtos municipaes de Meyer e Inhaúma) 
Juiz — Dr. Edmundo dé Oliveira Figueiredo 
Escrivão — Dr, Plácido Modesto de Mello 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 15 DE SETEMBRO 
DE 1936 

9.290. Alv&ro Costa Pinto . 
9 .291. Anísio Francisco cia Eilva. 
9.292. Aureliano da Fonseca. 
9.293. Adalto dos Santos. 
9.294. Alayde de Oliveira. 
9.295. Alzira Mesquita de.Souza. 
9.296. Antônio de Mattos Regós. 
9.297. Abigail de Azevedo Parahybá. 
9.298. Alberto Toste Pereira. 
9.29Ô. Antônio José da Silva. 
9,S{Kh Olga Carvalho Ferre i ra . 
9 .301. Alcides Vieira Furtado; 
9.302. Áurea Norte Torres . 
9.303. Antônio Moreira Rocha. 
9.304. Alberto José" Carneiro. 
9.305. Amaury Joffre Renault. 

.9 .306. Alcides Rodrigues Manso 
' 9 . 3 0 7 . Azemiro Costa. 

9.308. Aristides Machado MartinB. 
9.309. Brasilino dos Santos. 
9.310. Benedicto de Moura. 
9 .311. Benevenuto Máximo de Souza ; • 
9.312. Caldino Moreira da Silva. 
9.313. Carlos Barbosa Ribeiro. 
9.314. Celsa Guimarães de Oliveira. 
9 .3 Í5 . Cândida Ribeiro Pires, 
9.316. Candebáldo Valentim da Silva Brasil . 
9.317. Celso Moraes de Sá. 
9.318. Canutõ Ferre i ra . 
9 .3Í9. ChristóVâo Ferreira Machado. 
9.320. Cecy da Cruz Dias. 
9 .321. Cruelina Nogueira de Magalhães. 
9.322. Câcilda Pereira Fernandes. 
9 .823. Darcy da Costa Baptista. 
9.324. Darcy Soares Leitão. 
9.325. Eduardo Lauro . 
9.326. Eduardo Barbosa de Almeida., 
9.327. Edelvira Marcial da Costa. 
9.328. Eduardo Levy. 
9.329. Edgard da Silveira. 
9.330. Francisco de Carvalho.' 
9 .33Í . Gabriel Barbosa Villanova, 
9.332. Gòdoiredo Silva. 
9.333. Graciliana Viterbo Dantas. 
9.334. Geraldo Santos Vidal. 
9 .335. Güiomar de Mattos Pinto*-
9.336. Gil Pinto de Almeida. 
9.337. Heloísa Amaral dos Santos. 
9 .838. Hélio da Silva e Oliveira. 
9.839. Hildèbrando Miranda de Souza. 
9.340. Hildemburgo Frederico de Oliveira. 
9 . S Í Í . Isaura de Carvalho Almeida. 
9.34S. trene de Oliveira. 
9.34S. Illydio Carvalho Ribeiro. 
9.344. JòSô Tavares Fer re i ra . 
9 .345. JoSo Sarmento de Almeida Bells... 
9.346. Jofio Ferraz de Araújo. 
9.347. JoSo Jòeê do Nascimento., 
9.348. Jofio Manoel da SilVâ. 
9.349. João Luiz Kerssanâch. : 

DÉCIMA SEGUNDA ZOW* ELEITORAL 
<6fetríctos mnnieipaes de piedade, frajâ o Penha) 

Jnia _ Br. Antônio Carlos Lafayette de Andrade 
Esorlvío — Dr. Plácido Modesto de Mello 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 3 D E SETEMBRO 
DE 1936 

•«"I?-• ^ a D o e í f e r r e i r a Duar te . 
a.856.,, ndefpnso de OUveira « Silvas 

9.867. Alberto da Silvai 
9.868. Arminda Marques Barbosa. 
9.869. Diwaldo de Oliveira. 
9.870. Iracema Fagundes de Souza. 
9 .871 . José Mathias de Souza. 
9.872. José Assis Moraes Cardoso Jun íú t 
9 .873. João Teixeira Rangel dos Santos.. 
9.874. Jorge Simões Moreira. 
9 .875. Luiz Frederichs. 
9.876. Lindolpho Monteiro de Araújo. 
9.877. Manoel Victorino de Souza. 
9.878. Nair da Silva Basto. 
9.879. Rosalvo Harly Barbosa. 
9.880. .Sylvio Santos de Oliveira. 
9 .881 . Salvador Figueiredo de Almeida. 
9.882. Sylverio da Cunha Dantas. 
9 .883. Antônio Martins da Lüz. 
3.884. Alfredo Silva. 
9.885. Chrispiniano Rodrigues. 
9.886. Chrisanto Ribeiro Mennâ Barreto. 
9.887. Engracia Marques Fur tado. 
9.888. Elizio Neves. 
9.889. Francisco Pereira Mendes. 
3.890. Iracema Magalhães da Cunha, 
9 .891 . José Guílhertnetle. • 
9.892. Laura Ayres. 
9 .893. Orlando Netto de Carvalho. 
9.894. Orlandina Rodrigues. 
9 .895. Pelvina Martins da Silva Lopes. 
9.896. Waldevino Teixeira. 
9.897. André José Barbosa. 
9 .898. Durval Custodio de Oliveira. 
9.899. João de Araújo Costa. 
9.900. Jorge Ferreira da Silva Fre i tas . 
0 .901 . Rutb Ribeiro de Sá . 
9.902. Maria Cardoso Peres . 
9 .903. Walter Palmieri . 
9 .904. Vicente Theodoro da Silva. 
9.905. Eugênio Ribeiro Leal.. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 8 DE SETEMBRO 
DE 1936 

9.906. Dourival Martins Dias. 
9.907. Ary Ferre i ra Vallado. 
9.908. Júlio César Ditadi . 
9.909. Lino Peixoto Fernandes,. 
9.910. Severino José de Lima. 
9 .911 . Álvaro de Assis. 
9.912. Oswaldo Arthur Machado. 
9 .913. Deolinda Arruda Cabral. 
9.914. Clotilde Tavares Montenegro. 
9 .915. Obaldo Tavares do Amaral . 
9.916. Maria José de Lima. 
9 .917. Jorge Santiago. 
9.918. Eloendro Ramos da Cruz. 
9.919. Rosindo Escobar dos Santos. 
9.920. Antônio Alves da Silva Júnior. 
9 .921 . Maria Lúcia Duar te . 
9.922. Victorino Ferrei ra SoâreB. 
9 .923. Ophelia Carelli Demarchi . 
9 .924. Amaro Pereira de Carvalho 
9.925. Alcides Matta. 
9 .926. Joanna Innocencia da Silva. 
9 .927. Sebastião Gonçalves.. 
9 .928. Geraldo Romualdo. 
9.929. Mauricio dos Santos. 
9.930. Coriolano Moura Nery. 
9 .931 . Ottilia Augusto Lage. 
9.932. Raymundo Rocha I tahy Varej to . 
9 .933. Albina Pinna Teixeira. 
9 .934. Marta de Oliveira Borges. 
9 .935. Oscar José da Costa. 

QUALIFICADOS POR DESPACHO DE 3 M8 SEfEMBftO 
DE 193d 

Ô-.ááÔ.. .Iva de Oliveira Borges. 
9.937. Jayme de Fre i tas . 
9 .938. Maria Isolina Ramos Cherfam. 
9.939. Rubens José de Oliveira. 
9.940. Sebastião da Silveira, 
9 .941 . Orlãneínlo Alves Lisboa. 
9.942. Horaciò ©acates. 

Adelaida Rifeeiro, Valia. 
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sj.ui-í. Rademar Figueiredo de Araújo. 
3 . 9 4 5 . José Elias, 
y . 9 í o . Aldonir Tell da Silva. 
j . 9 4 7 . Arioreliuo de Souza Ramos. 
3 9 4 8 . Antônio Huehe Vieira. 
3 . 9 4 9 . João Werneck. 
9 . 9 5 0 . Sylvia Souza Rodrigues 
9 . 9 5 1 . .Fellippe de Araújo. 
3 . 9 5 2 . Irene Bruno Pacova. 
9 . 3 5 3 . Assis Cberfam. 
i í . 9 5 4 . Jaras de Alvarenga Almada Rodrigues 
' . ' • .955. José da Matta Azevedo, 
y.95S. Magdaleca Rezende de 'Carvalho._//^<^-
9 . 9 5 7 . Antonietta Rezende de Carvalho, 
i».958. Oscar Euvaldo Haesbel. 
9 . 9 5 9 . Lindolpho Lopes Dias . 
' . , . 9 6 0 . Nelson Paiva Vianna. 
9 . 9 6 1 . Roberto Rodrigues Faria.. 
9 . 9 6 2 . Elpidio Lopes Gonçalves. 
9 . 9 6 3 . . Nair Alves de Oliveira. 
3 . 9 6 i . José Pedro-Carneiro. 
0 . 9 6 5 . Almir Ribeiro Câmara. 
9 . 3 6 6 . Antônio Santos de Souza. 
£ . 9 6 7 . José Soares Brandão. 
9.968. João Augusto Corrêa Júnior 
9 . 9 6 9 . Olinda Gomes de Oliveira Gumí 
9 . 9 7 0 . Rodolpho Maravilha Bastos. 
9 . 9 7 1 . João Pedra Lima., 
9 . 9 7 2 . Luiza de Jesus . 
£ . 9 7 3 . Andrelino Jesus.-
9 . 9 7 4 . Isaltino Teixeira de Mello. 
9 . 9 7 5 . Dueilla Vianna da Cruz. 
3 . 9 7 6 . Indayassu da Silva Fer re i ra . 
9 . 9 7 7 . Antônio Marques Fi lho. 
. 1 . 9 7 8 . Armando de Oliveira. 
9 . 9 7 9 . Bernardino Antônio Sodré. 
0 . 9 8 0 . Conceição Izabel da Costa. 
9 . 9 8 1 . José Alves Campos. 
9 . 9 8 2 . João Antônio Pereira . 
3 . 9 8 3 . Joanna Pires de Lima. 
9 9 8 4 . João Octavianno de Oliveira. 
• 3 . 9 8 5 . Luiz Rosa. 
3 . 9 8 6 . Manoel Fernandes Bouças 
9 . 9 8 7 . Maria Olympia. 
9 . 9 8 8 . Nelso Alves de Oliveira. 
9 . 9 8 9 . Paulo de Carvalho. 
9 . 9 9 0 . Romualdo Moraes. 
9 . 9 9 1 . Raymundo Augusto Derbully. 
9 . 9 9 2 . Oetacilio da Silva. 
9 . 9 9 3 . Ilza Fragoso de Magalhães. 
9 . 9 9 4 . I tamar Victor da Costa. 
9 9 9 5 . Apollon Fanzeres. 
9 . 9 9 6 . Isaac da Cruz Pereira. 
9 . 9 9 7 . Mario Manoel do Nascimento. 
Ü . 9 9 8 . Dirceu Qui-ntanilha. 
9 . 9 9 9 . Josias Martins. 

1.506. 

1.507. 

508. 

1.509. 

QUALIFICADA POR DESPACHO DE li 
DE 1936 

10.000. Nair Fernandes Murta. 

DE SETEMBRO 

E D I T A E S D E T R A N S F E R E N C I A 

Primeira Circumscripcão 
TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento 
São Domingos ) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 
Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

faço publico, para fins. do a r t . 69, § 2°, da lei n . 48, de 4 
dp 'maio de 1935, mie por' este Cartório e Juízo da 3* Zona 
Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de- t ansferen-
.•Í.-IÍ dos seguintes cidadãos: 

: . ~ ^ í . Oity Soares (2.330), filho de Gregorio José Teixeira 
Soares. nascitFo a 15 de maio de 1908, no Districto' 
Federal, solteiro, funcoionario publico. (Transfe
rencia do titulo eleitoral n . 2,997, da 4 ' Zor.a an-

.. ft~i. S3nt"Anna. para a 3* Zona, Sacramento.) ' ' • 
r .h"í"'i 3! ' '« .n ida '2 i3 ) ; filho 'de José Mezavilla, nas-

fido a õ de outubro' de 1907, em Santa Maria Ms-
gdalena, Estado do Rio de Janeiro,. solteiro, fun

coionario municipal . (Transferencia do titulo elei
toral n . 184, da 5* Zona, Gloria, para a 3* Zona, 
São Domingos.) 

Osmany Monteiro Guimarães, 1.815, filho de Eduardo 
Martins da Costa Guimarães, nascido a 18 de no
vembro de 1906, no Districto Federal, solteiro, 
commercio. (Transferencia do titulo eleitoral nu
mero 1.755, da 12* Zona, Penha, para a 3 a Zona, 
São Domingos.) 

Mathias Luiz de Azevedo (2.931), filho de Joaquim 
Luiz de Azevedo, nascido a 24 de fevereiro de 1886, 
no Districto Federal, casado, funcoionario munici
pal. (Transferencia do titulo eleitoral n . 3.273, 
fia 4* Zona, Espirito Santo, para a 3* Zona, São Do-
«mingos.) 

Rufino Lázaro de Miranda (6.837), f i l t^ de Pedro Lá
zaro de Miranda, nascido a 31 de deíambro de 1901, 
no Estado de Minas Geraes, solteiro, funcoionario 
publico. (Transferencia do titulo eleitoral nume
ro 6.118, da 4* Zona, SanfAnna, para a 3 ' Zona, 
São Domingos.) 

Arykerne Costa (943) filho de Blanoel da Costa, nas
cido a 12 de julho de 1909, no Districto Federal, 
solteiro, operário. (Transferencia do titulo eleito* 
ral n . 902, da 5" Zona, Gloria, para a 3* Zona, São 
Domingos.) 

.Districto Federal, -aos 24 de setembro de 1936. — Pelo 
Escrivão, Maurício, Teixeira de Mello. 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 
( Districtos municipaes de Santa Rita, Sacramento 

São Domingos) 
Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 
Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Faço publico, para os fins do a r t . 69, § 2", da lei n . 48, 
de 4 de maio de 1935, que por este Cartório e Juízo da 3* 
Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de t rans- , 
ferencias dos seguintes cidadãos: 

1.497. José Matheus dos Santos (insc. 3.321), filho de Ga- ( 

briel Matheus dos faantos, nascido a 24 de maio dft 
1893, no Districto Federal, solteiro, commercio. , 
(.Transferencia do titulo eleitoral n . 3.321 da 11' 
zona, Meyer.. para a 3 a zona, São Domingos.) 

1.498. Nelson Vianna de Assis (insç. 10.609), filho de Fran- , 
cisco de Assis, nascido a 31 de maio de 1911, em 
Barbacena, Estado de Minas Geraes, solteiro, gal
vanizados (Transferencia do titulo eleitoral íu-
mero 9.940 da 2* zona, Ajuda, para a 3* zona, São 
Domingos.) 

1.499. Homero da Silva Braz (insc. 2.050), filho de Esperí-
dião tia Silva Braz, nascido a 4 de dezembro de 
1904, em Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, sol
teiro, mecânico. (Transferencia do titulo eleitorat 
n . 2.039, da 4" zona, Santo Antônio, para a 3 ' zona, 
São Domingos.) 

1.500. Rubens Ribeiro da Silva (insc. 13.600), filho de Lv-
eurgo Gomes da Silva, nascido a 10 de maio de 
1905, no Districto Federai, solteiro, funcoionario 
publico. (Foi transferido em 3 de junho de 1934, 
de Candelária para Piedade e actualmente pede 
sua transferencia para a 3' zona, Santa Rita, titulo 
n . 19.842.) 

1.501. Sylvio José Gonçalves (insc. 2.455), filho de Antônio 
José Gonçalves, nascido a 2 de agosto do 1908, no 
l is t r ic to Federal, casado, commercio. 'Transfe-
encia do titulo eleitoral n . 2.385 da 8* zona, Rio 

Comprido, para a 3* zona, São Domingos.) 
1.502. Manoel Luiz de Azevedo (insc. 2.357), filho de Ma-

thias L . de Azevedo, nascido a 17 de dezembro de 
1910, no Districto Federa!, solteiro, commercio. 
(Transferencia do titulo eleitoral n . 2.257 da 1' 

zona, Piedade, para a 3* zona, São Domingos.) 
1.503.' Armindò Antônio Pereira (insc. 3.062), fiího de Do

mingos Antônio Pereira, nascido a 5 de outubro 
de 1904, solteiro, marí t imo. (Transferencia do t í
tulo eleitoral n, 3.565 da 6* zona, Engenho Novo. 
para a 3-1 zona, São Domingos.) 

Districto Federal, 19 de setembro de i93« — Pelo e* 
crlvao, Maurício Teixeira de Mello. 

imprensa *facionai — Rio de Janeiro 




